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GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MA
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2013-000008

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Data: 11 de Fevereiro de 2013 • Horário: 14:30

Gbjeto: Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação,
imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e
carro de som volante

VENCEDOR(ES) DO CERTAME

MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, com o valor total de lis
420.650,00(Quatrocentos e Vinte Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais).
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Governo Municipal de Ro Maria
Secretaria Municipal de /Vfcninistraçao

rsP 20130123010

: 13 Secretaria Mricipá de A±rinistração

: 01 Secretaria Mj-icipa! cte Aá-riristração

FRCLEro/ATIVIDíVLE: 2C09 NbnUerî SscretariacteAdTristração

CLASaHCAÇÃOHXNÍIVIGA: 3390.39.00 CUrosServ. deTerc. FfesscaJLrfcfca

SLm-BVBMTO: 3.3.90.39.93 ^rvfco6CteRjbÍccteUt]lid.FObfca

FCNTECEFHXFQO: 013300 Fart. nec. B*adas(IQyEilFVAIRe>cp.)

SLtmeterrcG à apreciação de \Aassa Serhcria a relação cta(s) itern(ns) abaixo dscrirrinaab(s) recessário
(s) a COMIFATACÃO CE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS CE ASSESSORA CE
OCMLMCACÃQ IIVPRESS ,̂ PLAISEĴ JVENTQ OVUJ3fiÇãO CE IWXTEHAS E MN-BTAS EM
JCRfNJAIS E TELEMSÃO E CARRO CE SOM PARA ATENCER AS CEMísMD Ŝ CO MLNQRQ,
qual sdicitarrcs as prcudências necessárias.

Gócigo Descrição CXeríLhidade

"O16946 SerwçcedeAssesscriacfeCcrrxjica^DeBateraçãQ RcdLçãoeEicãoctelVtias

Especificação
47,00001«̂

DE IVÍDIA$ FPRA OLE SEMM aVO.G4OAS BVI FORW DE

016947 le^

Especificação A errpnesa ocrtratacb d&erá \AncLiar rr&érias e unhetas em intervalos cte
proyarreção da transrrissão da televisão l ceai cem 1O chamadas ao da.

47,0000 M^

O16948 Services ds vincUação cte Mda emCârro ecfJpedo canScmVdarte
Especificação: A errpreea ccrtratac& deterá cfwJgar 25 heras per rrês de rrícfas epifolicidades

^dantes da irtenesse desta mriápaiidacte em Q1(ur) \telcUo com Sbrr? \tiante.
equpacb cem no nirirro 12 Auto F&artes da C&a\&-12, O6 A/o Fafartes da
M&0-12, 12 Tiitee, 12 Cometas, O2 Mcrdcne, O1 Extensão para UgeçSo na
ffecfe détríce no Mrinr> cte 2D Ms.

47,0000 MS

O1G949 Serviço cte vircUação cfe roerias e pLtíicidadeanjcma! dedraJaçãorecjcnal
Especificação- A errpresa contratada c^erá pLtiltcar irre vez per serrana matérias e arCndos cfe

pitiHàdades cfe interesse dasta mjidpaiidade emjcmaí cfe grancte drcUação
regarei.

47,00001^

O16850 t-ad

Especificação: A errpresa ccntretada cfeierá \Arciiar wnhetas e rr&érias de carrperhas
educactcnás de irtereese da ccmjidxte Rcmariense em irtetvalos cfe
prccfarreção da transrrissão da F&tfo local, confarre a necessidade

47,0000 f^^
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Gócicp Descrição QjartLHdade

ia, 23 cte Janeiro cfe 2013
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Gcwerno Mniãpel de Ro Maria
Fundo Municipal de Educação

SCUOT2ÇÕO CE CKFESAISP 20130123011

CRGÃQ:

PRQJETO/ AT1VIDACE :

CLAS3HCAÇÃOBXN!lVICA :

SLfflLBVBMTO:

R3\TTE CE FBXFSO :

15 Sec. MricipBlcleBdLCEçãoeCUtLra

14 Sscret.l\>lridp3id3EiCcçãoeQJtLra

2014 MrxiençãodaSacretariacteEicação

3393.39-00 CUrce Serv. cteTerc. Ffessoa Jirfcica

3.3.90.39.99 OJtrtB&rv.cteTeiteros-FessoaJLríca

011900 Rrt. rec. daLHão(FFMrTRIOVBctesn)

SLtmeterrcs à apreciação cte Vsssa Senhoria a relação cfc<s) item(ns) abaixo dscrimnact<s) necessário
(s) a OOSrTFAT^ÇâO CE BVFFiESA PAR^ PFEST/QÇâQ CE SEFMgCG CE ASSESSORA CE

IMPRESSA PbajSEJAJVENTO, DVUU3̂ õO CE IVATEFiaS E MM-ETA3 EM
E TELEVISÃO E GftFRD CE SCM PAFV\R /^S CBViarOQS CA SECFBIT̂ IA

., pêra qual sdidtarms as pitxidsrcias necessárias.

CÚcfgo Ctescrição ClBrt LHdade

O17303 Serviço cfe Assessória de GbmncaçãD e Bstxração, RcdLçâoeEJcãodefVfcias

Especificada

47,0000 ̂ ^

CE MDÍAQ QLE S&ÍAM EM FOHW, CE

017304 Serviços de virxxíação da Mda emC r̂o ec|jpa±) d ScmVdarte

Especificação; A errpreea ccrtrstada ofeverá cíwVgar 25 /oras per mês
tâantes cfe irteresse desta m/idpsi idade em O1(ur) \&fcUo cem Sem \tiarte,
equpacb cem no nirirro 12 Alto Fdartes cfe Qwe-12', O6 Auto Fglartes cfe
M§do-12, 12 Tules, 12 Ccmetas, O2 Mcrdcne, O1 Bctensão para Ligação na
ffecfe elétríca no Mnirro cfe 20 Ms.

O17305 irTxdaçaocteK/Uaeml̂ ^

Especificação A errp-Bsa contratada cfeverá vinoJar moerias e unhetas em internos cfe
prccfzmação cfe fransrríssão da tefeusãolccal com 1O chamadas ao da

017306 Serviços de vincUaçêo e dvjgação de Mdaemradb local.

EspsctficaçSo: A etrprosa ccntratada deterá wnct/ar wnhetas e mstérias cfe c&rpanhas

47,0000'̂ ^

edicadcnais cfe interesse da ccmiidade Rcrmriense em intervalas cfe
oonktrrB a necessidada

O17307 Services de vincUaçao de reterias e pLtíiddaateemjcrrd afe circUaçao regona

Espadficacact A empresa ccntratada cteverá pLtíicsr ura \&z per semana rreterías e aníndos da
pUXicidadas cfe interesse dasta rmidpatidade emjcmal de granofe drcUaçao
regcnal.
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Pará

Governo Municipal de Ro Maria

Fundo Municipal de Saúde

CBFBA N120130123012

Pag.:

: 24 RjTdoMridpelcfeSaLCte

LNDfXCECRÇAMHSirÁRA: 02 Secretaria Mridcel cte Saíte

FFOJETO/AnVOSCE: 2070 [̂ bxtençãocfaSÊcretariacfeSBLcte

CLASaHCAÇÃOHXNÍWICA: 33903900 Olrcsarv. de Terc. FfesscaJLrcica

SLEB_BVBMTC>: 3.3.90.39.99 OutrceSrv.cteTercHnaG-ftSBca Jufca

FCNTECEFBXFSO: 01O100 fcrpcstcs

Sitmetemcs à apnscia^D de Vossa Senhoria a relatas cb(s) item(ns) abaxo dscrirrinado(s) necessário
(s) a OCtsnWEaÇãO CE BVPRES^ RAFV\o CE SEFMQCS CE /ASSESSORA CE

IIVPRESSA, PLAlsEĴ IVENTO, aVULG ç̂So CE MMERA3 E \̂ N-ET»S EM
E TELEVISÃO E G F̂RD CE SCM RftFVX ATEhCER /^S CEFVK\M>*S CA SECRETX^RA

MLNQR L̂ CE SALCE, para q-ei sdidtanos as p-cudsrcias necessárias.

Qâdgo Ctescriçâo QjvtLHdacfe
017306 S&\flçc6cteAssess(íriacteCtranccção, Babcra^o,

Especificeç&x

47,0X0 ̂ ^

DE
OE

WA/-E7AS HW JCRNW/S H 7H£V/S^O E CARRO CE SOV?
ASOBVWvDASCOMJVOHQ

O173C9
EspedfícaçSa A errpresa ccrtrataóa deterá duJgar 25 heras per três cfe nicfas epititicidades

vc/a^es cte irtemsse desta mjiàpBíidade em OI(Lrr) Vfefct/o com am Vt/aríe!
ecfjpacb cem no nirirro 12 A/o Falantes de Gra&-12', O6 AUo Falartes de
MÉ3Cio-12', 12 Tutes, 12 Ccmetas, O2 Menina, O1 Bítensao pêra Ligação na
F&te détríca no Mriiro cfe 2O Ms.

017310 47,0000 M^

!=specificaçeci A errpnesa ccrtratada deterá wncí/ar vinhetas e meterias cfe carrpanhas
edcadcnais cfe interesse da ccrruidade Rcrreriense em irtervsicG cte
pro^arrBçaodatransrríssãodaF^ciolocd, ca^nreanecessidada

017311 Serviço de vincUajâacteMáaemBTisscra de TransrrissãD de

Especificação: A errpresa ccrtratada dSMsrá vincUar rr&érias e unhetas em irtertâcs cte
proclamação cfe transrrissao da tefeusão teca! cem 10 chamadas ao d a.

47,0000 NBS

O17312 Serviços cte viroJapãode r̂ fetérias e pJdicicfactes emjcmal cte ciraJaçâD regcn

A errprB&a ccrtrEiada deterá pLfolicerirrB ver per seirenarr^éríasoanLrciosda
pLtíiddadas cfe interesse dasta mrídpalidade em jornal cfe g/ancfe àrcUaçSo
regerei.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DESPACHO

Ao(s) setor(es) competente(s) para providenciar pesquisas de preços e prévia manifestação
sobre a existência de recursos orçamentados para cobertura das despesas, com vistas à deflagração de
procedimento licitatório para Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação,
imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

RIO MARIA - PA, 23 de Janeiro de 2013

ORIBES PRIMO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DESPACHO

A(o) Ilm°(a) Sr.(a)
ORIBES PRIMO DE FREITAS

Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentado para atender as despesas com
Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento, divulgação
de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2013 Atividade
1301.041220002.2.009 Manutenção Secretaria de Administração , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade 1514.121220005.2.014 Manutenção da Secretaria de
Educação , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013
Atividade 2402.101220008.2.070 Manutenção da Secretaria de Saúde , Classificação económica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

RIO MARIA - PA, 23 de JaneirQ de 2013

tor Responsável

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-1'A



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art, 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento,
divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

RIO MARIA - PA, 23 de Janeiro de 2013

ORIBES PRIMO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

PORTARIA N<> DECRETO 026/13

O(A) Ordenador(a) de Despesas do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

An. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação de bens, serviços e obras do
Município, com competência para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 2° - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro membro substituirá o
Secretário.

Art. 3° - A Comissão será composta de (03) três membros abaixo discriminados, sendo, o Presidente, o
Secretário, e um terceiro membro.

Presidente NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA

Secretário ANTÓNIO EDSON CANINHA GOMES

Membro JOÁS FERREIRA BATISTA

Art. 4° - A investidura dos membros na Comissão de Licitação não excederá a um (01) ano, vedada a sua
recondução no total para o período subsequente.

Art. 5° - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de acordo com a
legislação vigente.

Ari. 6° - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações de serviços e obras, compete a
Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;

- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



•
>-̂ Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

;.

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;

- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preço,
rubricando todos os documentos que o compõem;

-julgaras propostas;

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos;

- emitir parecer circustanciado indicando o licitante vencedor para homologação do Ordenador de
Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e multa para decisão
do Ordenador de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para aquisição de bens,
contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de
Despesas.

Art. 7° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO MARIA - PA, em 09 de Janeiro de 2013

ORIBES PRIMO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-1'A



ESTADO IX) PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
DECRETO N°. 031, DE 09 DE JANEIRO DE 2013.

NOMEA A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 97, l, IX E XII, da
Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam nomeados os servidores Nivaldo ferreira da Paixão e Silva,
António Edson Caminha Gomes, Joás Ferreira Batista, para compor a
Comissão Especial de Licitações do Município com a seguinte composição:

PRESIDENTE:
MEMBRO:
MEMBRO:

Nivaldo Ferreira da Paixão e Silva
António Edson Caminha Gomes
Joás Ferreira Batista

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
treze.

WALTER JOSÉ DA SILVA
Prefeito Municipal

Avenida Rio Maria - Centro - Rio Maria - Pará
CNPJ: 04.144.176/0001-78 Publicado famep por:

Joás Ferreira Batista
Código Identificador: BFA5ÍJ80F

Conforme Lei Municipal, 651/?.011



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei Federal n°
8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo a abertura do
procedimento licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentaria
Exercício 2013 Atividade 1301.041220002.2.009 Manutenção Secretaria de Administração , Classificação
económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade 1514.121220005.2.014
Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica, Exercício 2013 Atividade 2402.101220008.2.070 Manutenção da Secretaria de Saúde , Classificação
económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.

Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis.

RIO MARIA - PA, 23 de Janeiro de 2013

ORIBES PRIMO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A V. RIO MARIA N 660 CEM IÍO RIO MAKIA-1'A
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 014/7.013-000008

DATA DE ABERTURA: 11 de Fevereiro de 2013 HORÁRIO: 14:30

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Sec. Municipal de Educação e Cultura, Fundo
Municipal de Saúde

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA, Presidente da
Comissão de Licitação, o subscrevo.

RIO MARIA - de Janeiro de 2013

NIVALDO DA PAIXÃO E SILVA
6 de Licitação

Presidente

A V. RIO MARIA N f.f>0 CENTRO RIO MARIA-1'A



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DESPACHO

Assessória Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da minuta de
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, que versa sobre Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante, nos termos do
parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

RIO MARIA - PA, 23 de Janeiro de 2013

NIVALD DA PAIXÃO E SILVA
'C</missao de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-1'A



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

MINUTA DE EDITAL

LICITAÇÃO N° 014/2013-000008
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: menor preço
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Sec. Municipal de Educação e
Cultura, Fundo Municipal de Saúde
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI N° 8.666/93 c alterações posteriores e demais
legislações aplicáveis.
LOCAL DA REUNIÃO: AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA

O Município de RIO MARIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, torna
público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, em obediência ao que preceitua as normas
gerais da Lei Federal 8.666/93 de junho de 1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; Lei n.° 8.078, de
11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, demais
legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos, fará realizar licitação na modalidadeTOMADA
DE PREÇOS, de acordo com as disposições deste instrumento.

Os Envelopes n.° 01 "DOCUMENTAÇÃO" e n.° 02 "PROPOSTA" serão recebidos, em
invólucros opacos e lacrados, na Comissão de Licitações, situada na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO
MARIA-PA, até o dia , até às horas, no local supra citado.

I - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

l .2 Deverão ser obedecidas especificações do Anexo I, nas quantidades disriminadas.

II - DO EDITAL DA LICITAÇÃO:

2.1. O "EDITAL DE LICITAÇÃO" poderá ser adquirido mediante o recolhimento da importância de R
$ 100,00 (cem) reais aos cofres Municipais, através de guia a ser fornecida pelo setor competente.

2.2. No ato do recebimento do "EDITAL DE LICITAÇÃO", deverá o interessado verificar o seu
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

III - INFORMAÇÕES RELATIVAS À LICITAÇÃO:

3.1. As informações administrativas relativas à Licitação serão prestadas pela Comissão de
Licitações, situada na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA.

IV- DA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar da licitação Empresas inscritas em Registro Cadastral, definido na Cláusula 5.1.,

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

4.1. Poderão participar da licitação Empresas inscritas em Registro Cadastral, definido na Cláusula 5 . I . ,
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, conforme especificado na cláusula 5.2,
atenderem às exigências deste Edital e adquirirem o Edital de Licitação.

4.2. Não será permitida a participação de consórcios.

4.3. Será vedada a participação de empresas na licitação quando:

4.3.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

4.3.2 Sob processo de falência e concordata;

4.3.3 - Impedidas de licitar e/ou contratar com o Município de RIO MARIA e quaisquer de seus
órgãos descentralizados;

4.3.4 - Enquadradas nas disposições do art. 9°, da Lei Federal n.° 8.666/93.

V - FASE DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

DO INVÓLUCRO N.° 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

5.1. As Empresas cadastradas em órgãos da Administração direta ou indireta Municipal, Estadual ou
Federal, possuidoras de Certificados de Registro Cadastral em que constem expressamente o atendimento às
disposições da Lei Federal 8.666/93, deverão apresentar no Envelope n.° 01 o referido Certificado de Registro
Cadastral, comprovando a inscrição do licitante no ramo de atívidade condizente e compatível com o objeto
desta licitação.

5.1.1 Os certificados só serão aceitos se as certidões neles constantes ( se houver ), estiverem
com seu prazo de validade em vigor.

5.2. As Empresas que não possuam registros cadastrais referidos no item 5.1 nos termos do disposto
no parágrafo 2° do artigo 22 da Lei Federal n.° 8.666/93, deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, até 3 (três) dias úteis antes da abertura do certame, na Comisscão de Licitações, situada na AV.
KfO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA, que será considerada especificamente para a Habilitação na
licitação, devendo apresentar no Envelope n.° l, o protocolo de entrega da referida documentação.

5.2.1. Capacidade Jurídica

5.2.1.1. Registro Comercial no caso de Empresa individual;

5.2.1.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a sede
ou domicílio da licitante ou ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados em se tratando
de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

5.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de
diretoria em exercício;
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5.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atívidade assim o exigir.

5.2.2. Capacidade Técnica

5.2.2.1. Atestado(s) de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, condizente e compatível com o objeto da presente licitação, através do qual fique comprovada a
capacidade de fornecimento do mesmo.

5.2.2.1.1. Em sendo o atestado expedido por pessoa jurídica de direito público, deverá ser
apresentado contendo a devida identificação do emitente e de seu subscritor, por exemplo, C.N.P.J., endereço,
telefone, nome, R.G., etc...

5.2.2.1.2. Na hipótese de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo
deverá vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal original ou cópia autenticada.

5.2.3. Idoneidade Financeira

5.2.3.1 Certidão(ões) Negativa(s) de pedido de falência ou concordata, expedidos pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data em vigor da abertura do envelope referente à habilitação, se
outro prazo não constar no(s) documento(s).

5.2.4. Regularidade Fiscal

5.2.4.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.2.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

5.2.4.3 As licitantes interessadas em participar do presente certame deverão apresentar em
envelope fechado os documentos relacionados a seguir: CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS
FEDERAIS; CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A DIVIDA ATIVA ESTADUAL; CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS NA ESFERA MUNICIPAL; CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - CND; CERTIDÃO
NEGATIVA DO FGTS - CRS; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA; CERTIDÃO DE
FALÊNCIA OU CONCORDATA; CONTRATO SOCIAL COM AS ALTERAÇÕES; DECLARAÇÃO QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7°
da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999); CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA
JURÍDICA; CARTEIRA DE IDENTIDADE - RG; CADASTRO PESSOA FÍSICA - CPF; PROCURAÇÃO
PARA RESPONDER POR TODOS OS ATOS DA LICITAÇÃO E BALANÇO PATRIMONIAL; O balanço
patrimonial só será obrigatório para as empresas de grande porte as empresas EPP e ME deverão apresentar a
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declaração de optante pelo simples nacional expedida pelo contador ou órgão competente os documentos acima
relacionados deverão ser anexados nos envelopes documentação cadastrada ou não no cadastro de fornecedor
deste Município.

5.2.4.4 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da
habilitação (exigida apenas em caso positivo);

5.2.4.5. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) FUNDO MUNCIPAL DE
EDUCAÇÃO, ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá
apresentar em envelope fechado os documentos acima relacionados.

5.2.4.6. registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.4.7 ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

5.2.4.8 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

5.2.4.9 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

5.2.4.5.1 prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Cunjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uníão, fornecida pela Secretaria da Receita Federal.

5.2.4.5.2 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

5.2.4.5.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de
outro indicador que o venha substituir.

a.I) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

cálculos juntado ao balanço;
a. 1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

a. 1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a. l .3) se necessária a atualização do balanço e do património líquido, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anónima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jorna! de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

2) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.3. A empresa deverá apresentar a Procuração constituindo a pessoa que representará a interessada na
licitação, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para receber intimações e,
eventualmente, desistir de recursos no ato do credenciamento. Devem ser observadas as seguintes regras:

5.3.1. A não apresentação não será motivo de inabilitação, impedindo a licitante tão somente
de se manifestar durante os trabalhos de julgamento, exceto se o procurador assinar documentos em nome da
Empresa/1 icitante, hipótese em que a procuração deverá obrigatoriamente ser anexada à documentação, sob pena
de inabilitação ou desclassificação, conforme o caso.
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5.3.2. As procurações serão retidas pela Comissão Julgadora e juntadas ao respectivo processo
de licitação.

5.3.3. A procuração poderá ser substituída pela Credencial presente no Anexo II, que deverá
ser assinada e carimbada pelo representante legal da Empresa.

5.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da Divisão que realiza a licitação, ou
publicação em órgão de imprensa oficial, exceto quando constar no próprio documento que sua validade
depende da apresentação do original.

5.4.1. Nenhum documento poderá ser autenticado pela Comissão de Licitação, no ato da
abertura dos Envelopes - documentação.

5.5. Os documentos apresentados deverão estar com prazo de validade especificado no próprio
documento ou Lei em vigor, na data de abertura do invólucro n.° l. Caso não seja especificado no documento, o
referido prazo de validade será de 06 (seis) meses a partir de sua expedição.

5.6. Todos os documentos expedidos pela Empresa deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara de seu subscritor.

5.7. Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser relacionada, separada
e colecionada na ordem estabelecida neste Edital.

DO INVÓLUCRO N.° 02 - PROPOSTA:

5.8. Da Proposta, contida no Invólucro n.° 02, deverá constar :

5.8.1. Nome, endereço e CNP J da empresa;

5.8.2. Prazo e validade da proposta que não poderá ser inferior a 31 de dezembro de 2013,
contados a partir da abertura da licitação.

5.8.3. Prazo de entrega, em até 3 (três) dias a contar da data da retirada da Nota de Empenho.

5.8.4. Preço unitário e preço total, sendo preços líquidos, incluindo frete e quaisquer tributos
(inclusive IPI, se for o caso) e eventuais descontos. O preço cotado deve ser equivalente aos praticados no
mercado na data de apresentação da proposta, devendo ser "preço a vista", não podendo ter embutidos encargos
financeiros.

5.8.5 A não apresentação do(s) documento(s) acima, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da
empresa licitante.

5.9. A apresentação da Proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas e termos
deste Edital.
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VI- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

6.1. No local mencionado no preâmbulo, até a data e hora estabelecidas, a Comissão de Licitações,
receberá devidamente lacrados os invólucros n°s. 01 e 02 concernentes aos Documentos de habilitação e
Proposta de cada participante.

6.2. Os dois invólucros deverão constar em lugar visível, a titulação do seu conteúdo: Envelope n.° l
Documentação; Envelope n.° 2 Proposta - nome, endereço da Empresa, número do Edital, e/ou número do
processo, e/ou objeto do Edital.

6.3. No horário estabelecido a Comissão Julgadora procederá à abertura do invólucro n.° 01, conferirá e
rubricará todo o conteúdo que, em seguida, também será examinado e rubricado pelos representantes legais ou
procuradores das Empresas participantes presentes que assim o desejarem.

6.3.1 Abertos os envelopes de Habilitação, não serão aceitas desistências de proposta, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.4. Da decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos participantes, será dada ciência às interessadas
na própria sessão ou através de publicação na imprensa oficial.

6.5. A Comissão Julgadora, encerrada a 1a fase do certame, após o transcurso do prazo para eventuais
recursos, ou havendo desistência expressa de recurso pelas licitantes, procederá a abertura do Envelope n.° 02
das participantes habilitadas, em sessão Pública.

6.6. Na sessão de abertura dos invólucros - Proposta será seguido o mesmo procedimento descrito no
subitem 6.3. Às licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes n.° 02 fechados.

VII- DO JULGAMENTO:

7.1. O julgamento processar-se-á levando em conta o critério de menor preço desde que atendidas as
especificações deste Edital e o interesse da Administração.

7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem borrões ou rasuras, que não permitam o seu
entendimento, bem como as que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital, aquelas
cujo valor global ultrapassar o valor fixado para a escolha da modalidade, ou com os preços incompatíveis com
os preços correntes no mercado, nos termos do art. 43, inciso IV da Lei Federal n.° 8666/93.

7.3. Na hipótese de todas as participantes serem inabilitadas ou terem suas propostas desclassificadas
com base no Art. 48, da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério e devidamente
fundamentada, fixar às licitantes o prazo de 08 ( oito ) dias úteis para apresentação de nova documentação,
amostras, outras propostas escoimadas das causas que levaram à inabilitação ou desclassificação.

7.4. Procedida a classificação conforme o subitem 7.1. e verificada a absoluta igualdade entre duas ou
mais propostas, apelar-se-á ao sorteio, entre as empatadas, que se realizará em ato público.
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mais propostas, apelar-se-á ao sorteio, entre as empatadas, que se realizará em ato público.

7.5. Decidida a classificação, a Comissão adjudicará o objeto da licitação à Empresa primeira
classificada e vencedora do certame.

VIII- DOS RECURSOS:

8.1. Os recursos eventualmente interpostos dos atos praticados pela Administração serão processados de
acordo com o art. 109 e parágrafos da Lei Federal 8.666/93, e deverão ser protocolados no prazo legal, pela
Comissão de Licitações, situada na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA, no horário de
expediente da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA.

IX- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

9.1. Procedida a classificação, julgamento e adjudicação, nos termos dos critérios estabelecidos neste
Edital, pela Comissão Julgadora, o processo será encaminhado a(o) Sr(a). ORIBES PRIMO DE FREITAS a
quem caberá proceder à homologação do certame. A vencedora será oportunamente convocada para a assinatura
do Contrato, conforme Minuta Anexa ao Edital.

X - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA DO
MATERIAL:

10.1. A vencedora será convocada para, no prazo de 05 ( cinco ) dias corridos, contados da data do
recebimento da convocação, assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho, devendo, para tanto:

10.1.1 - Comprovar sua regularidade quanto aos encargos tributários do Município de RIO
MARIA, o que se fará mediante apresentação de certidão negativa de débitos expedida pela Secretaria
Municipal das Finanças deste Município, ainda que a Empresa tenha sede em outro Município;

10.1.1.1 - Caso a empresa não seja inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do
Município de RIO MARIA, deverá apresentar Certidão expedida pela Secretaria Municipal das Finanças
atestando tal fato, acompanhada de declaração sob as penas da Lei, de que nada deve à esta municipalidade
relativamente aos tributos mobiliários.

10.1.2 Comprovar a inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social através
de Certidão Negativa de Débitos- CND, e para com o Fundo de Garantia de tempo de serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade e Situação, ambos documentos com prazo de validade em vigor.

10.2. O prazo para entrega do objeto da licitação será o constante da proposta, respeitado o estabelecido
no item 5.8.3. e será contado a partir da data do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor .

10.3. As amostras deverão ser entregues no horário de expediente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIO MARIA.
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10.4. No ato da entrega o material deverá ser vistoriado por uma Comissão composta no mínimo de 3
(três) membros, para verificação do atendimento às condições deste Edital. Caberá à Comissão em questão a
responsabilidade quanto ao recebimento de material em desacordo.

10.5. Caso seja constatado que os produtos não atendem as especificações, será recusado o seu
recebimento, devendo o contratado entregar o material adequado no prazo de 02 (dois ) dias úteis,
independentemente da aplicação das penalidades previstas na cláusula XIV.

XI- DO PREÇO E REAJUSTAMENTO:

1 1 . 1 . O preço que vigorará no contrato será aquele proposto pela licitante vencedora.

11.2. Não será concedido reajuste de preços.

11.3. Não haverá atualização ou compensação financeira.

11.4. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em atendimento
as determinações contidas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

XII- DA DOTAÇÃO:

12.1. . Os recursos financeiros necessários à execução do objeto da presente licitação onerarão as
seguintes dotações: Exercício 2033 Atividade 1301.041220002.2.009 Manutenção Secretaria de Administração ,
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade
1514.121220005.2.014 Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade 2402.101220008.2.070 Manutenção da Secretaria de
Saúde , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, do orçamento vigente.

XIII- DO PAGAMENTO:

13.1. O prazo de pagamento será, de 30 (trinta) dias corridos, contados após o cumprimento do
adimplemento contratual, com a entrega na Unidade Recebedora dos documentos discriminados a seguir:

13.1.1. 1a Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, constando: marca e/ou fabricante,
quantidade peso/volume;

13.1.2. Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal;

13.1.3. Cópia da Nota de Empenho;

13.1.3.1. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar de
Empenho, cópia(s) da mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados.
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13.2. O pagamento será efetuado com cheque nominal ao fornecedor ou crédito em conta corrente no
BANCO DO BRASIL S.A, ou outro Banco que venha a ser indicado pelo contratado.

13.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços.

XIV- DAS PENALIDADES:

14.1. Aplicar-se-ão à presente licitação e contratação dela decorrente se for o caso, às sanções previstas
no Capítulo IV, da Lei Federal n.° 8.666/93, e demais normas pertinentes, sendo que, com relação as multas ,
serão aplicadas como segue:

14.1 .1 . Em caso de recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, dentro do
prazo estabelecido neste Edital ou fazè-lo com atraso, sem a devida justificativa aceita pela Administração : 20,0
% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da pena de suspensão temporária do direito
de licitar e contratar pelo prazo mínimo de 01 (um) ano com o Município de RIO MARIA, a critério da
Administração, nos termos do art. 81 da Lei 8.666/93;

14.1.1.1. Incidirá na mesma penalidade a Empresa que não apresentar os documentos
elencados nos itens 10.1 impossibilitando a entrega daNota de Empenho e/ou Assinatura do Contrato.

14.1.2. Multa de: 0,5 % ( meio por cento ) por dia de atraso sobre o valor do Contrato, até o
limite de 10 (dez) dias; a partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial;

14.1.3. Multa de 2,0% (dois inteiros por cento), sobre o valor do contrato por de s atendi mento
de cláusula contratual;

14.1.4. Multa pela inexecução parcial do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento) sobre o
valor da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade entregue com atraso superior a 10 (dez) dias e
inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução total do contrato;

14.1.5. Multa por inexecução total do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento ) sobre o
valor contratual.

14.2. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 2°, do artigo 87 da
Lei Federal n.° 8.666/93.

14.3. O prazo para pagamento da(s) multa(s) será de 05 ( cinco ) dias úteis a contar da intimação da
Empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, a importância relativa à(s) multa(s) será
descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser inscrita para constituir dívida ativa, na forma da Lei,
caso em que estará sujeita ao procedimento executivo.

14.4. São pertinentes à presente licitação/contratação, inclusive, as sanções penais, estabelecidas na Lei
Federal n.° 8.666/93.
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XV- DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as
condições estabelecidas neste Edital.

15.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normas Federais, Estaduais ou Municipais, disciplinando a matéria.

15.3. A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de
todas as exigências legais provenientes do fornecimento, bem como a promoção de diligência destinada a
esclarecer a instrução do processo ( § 3° do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 ).

15.4. Os casos omissos, assim como as dúvidas surgidas, serão resolvidas pela Comissão Julgadora.

15.5. A Comissão Julgadora é constituída por membros nomeados pela autoridade competente do
Município de RIO MARIA, consoante Portaria anexa ao processo pertinente a esta licitação.

15.6. Rege a presente licitação, por TOMADA DE PREÇOS a Lei Federal 8.666/93 e restante
legislação sobre a matéria, bem como o contrato objetivado, notadamente quanto aos casos omissos, eventuais
alterações, rescisão e recebimento de seu objeto.

ANEXOS DO EDITAL

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ANEXO II - CREDENCIAL
ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

RIÇWARIA-PA,

IRA DA PAIXÃO E SILVA
'Comissão de Licitação

Presiente
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MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RIO MARIA, através do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO MARIA, CNPJ-MF, N° 04.144.176/0001-78, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ORIBES PRIMO DE FREITAS, SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e do outro lado , CNPJ/CPF , com
sede na , de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a). , têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações, bem como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo
licitatório n° 014/2013-000008 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património do
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA as notas
de empenhes e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do
fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a)
TOMADA DE PREÇOS n° 014/2013-000008.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°,
do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em ,
podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n°
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado
na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as
seguintes penalidades:

- Advertência;

- Multa;

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou penalidade;
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7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Em caso de recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo
estabelecido neste Edital ou fazê-Io com atraso, sem a devida justificativa aceita pela Administração : 20,0 %
(vinte inteiros por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da pena de suspensão temporária do direito de
licitar e contratar pelo prazo mínimo de Ol(um) ano com o Município de RIO MARIA, a critério da
Administração, nos termos do art. 81 da Lei 8.666/93;

- Incidirá na mesma penalidade a Empresa que não apresentar os documentos elencados nos
itens 10.1 impossibilitando a entrega da Nota de Empenho e/ou Assinatura do Contrato.

- Multa de: 0,5 % ( meio por cento ) por dia de atraso sobre o valor do Contrato, até o limite de
l O (dez) dias; a partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial;

- Multa de 2,0% (dois inteiros por cento), sobre o valor do contrato por desatendimento de
cláusula contratual;

- Mul ta pela inexecução parcial do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento) sobre o valor da
parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade entregue com atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30
(trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução total do contrato;

- Multa por inexecução total do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento ) sobre o valor
contratual.

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por
ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade
competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que
foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ _ _ ( ), a ser pago no prazo de até trinta dias,
contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente
prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
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RIO MARIA e de conformidade com as notas flscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação
a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO MARIA, na dotação orçamentaria Exercício 2013 Atividade 1301.041220002.2.009
Manutenção Secretaria de Administração , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica, Exercício 2013 Atividade 1514.121220005.2.014 Manutenção da Secretaria de Educação ,
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade
2402.101220008.2.070 Manutenção da Secretaria de Saúde , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

l 1 .1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público,
teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RIO MARIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

RIO MARIA, __ de _____ __ de

CONTRATANTE CONTRATADA(O)
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PARECER JURÍDICO

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 014/2013-000008

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

TIPO: menor preço

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação

Vem a esta Assessória Jurídica, para exame e aprovação, as minutas de Edital e Contratos com
vistas à deflagração do procedimento licitatório para Contratação de empresas para prestar serviços de assessória
comunicação, imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som
volante

O(s) texto(s) da(s) minuta(s) em análise, sob o ângulo jurídico - formal, guarda(m)
conformidade com as exigências legais preconizadas para os instrumentos da espécie, em especial a Lei n°
8.666/93.

Diante do exposto, opino pela aprovação da(s) minuta(s), propondo o retorno do processo a
Comissão de Licitação para as providências cabíveis.

RIO MARIA-PA, 23 de Janeiro de 2013

i

Prefeitura de Rio Mana -PA \. Jurídico

V )
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EDITAL

LICITAÇÃO N° 014/2013-000008
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: menor preço
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Sec. Municipal de Educação e Cultura,
Fundo Municipal de Saúde
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI N° 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.
LOCAL DA REUNIÃO: AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA

0 Município de RIO MARIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, torna público, para
conhecimento de quantos possam se interessar, que, em obediência ao que preceitua as normas gerais da Lei
Federal 8.666/93 e alterações posteriores - Lei de Licitações; Lei n.° 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do
Consumidor; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, demais legislação em vigor e nas
exigências deste Edital e seus Anexos, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo
com as disposições deste instrumento.

Os Envelopes n.° 01 "DOCUMENTAÇÃO" e n.° 02 "PROPOSTA" serão recebidos, em invólucros opacos e
lacrados, na Comissão de Licitações, situada na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA, até o dia
11 de Fevereiro de 2013, até às 14:30, no local supra citado.

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

l .2 Deverão ser obedecidas especificações do Anexo I, nas quantidades disrimínadas.

II - DO EDITAL DA LICITAÇÃO

2.1. O "EDITAL DE LICITAÇÃO" poderá ser adquirido mediante o recolhimento da importância de R
$ 100,00 (cem) reais aos cofres Municipais, através de guia a ser fornecida pelo setor competente.

2.2. No ato do recebimento do "EDITAL DE LICITAÇÃO", deverá o interessado verificar o seu
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

III - INFORMAÇÕES RELATIVAS À LICITAÇÃO

3.1. As informações administrativas relativas à Licitação serão prestadas pela Comissão de
Licitações, situada na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA.

IV - DA PARTICIPAÇÃO
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4.1. Poderão participar da licitação Empresas inscritas em Registro Cadastral, definido na Cláusula 5.1.,
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, conforme especificado na cláusula 5.2,
atenderem às exigências deste Edital e adquirirem o Edital de Licitação.

4.2. Não será permitida a participação de consórcios.

4.3. Será vedada a participação de empresas na licitação quando:

4.3.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

4.3.2 Sob processo de falência e concordata;

4.3.3 - Impedidas de licitar e/ou contratar com o Município de RIO MARIA e quaisquer de seus
órgãos descentralizados;

4.3.4 - Enquadradas nas disposições do art. 9°, da Lei Federal n.° 8.666/93.

V - FASE DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

DO INVÓLUCRO N." 01 -DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1. As Empresas cadastradas em órgãos da Administração direta ou indireta Municipal, Estadual ou
Federal, possuidoras de Certificados de Registro Cadastral em que constem expressamente o atendimento às
disposições da Lei Federal 8.666/93, deverão apresentar no Envelope n.° 01 o referido Certificado de Registro
Cadastral, comprovando a inscrição do licitante no ramo de atividade condizente e compatível com o objeto
desta licitação.

5.1.1 Os certificados só serão aceitos se as certidões neles constantes ( se houver ), estiverem
com seu prazo de validade em vigor.

5.2. As Empresas que não possuam registros cadastrais referidos no item 5.1 nos termos do disposto
no parágrafo 2° do artigo 22 da Lei Federal n.° 8.666/93, deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, até 3 (três) dias úteis antes da abertura do certame, na Comissão de Licitações, situada na AV.
RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA, que será considerada especificamente para a Habilitação na
licitação, devendo apresentar no Envelope n.° l, o protocolo de entrega da referida documentação.

5.2.1. Capacidade Jurídica

5.2.1.1. Registro Comercial no caso de Empresa individual;

5.2.1.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa
a sede ou domicílio da licitante ou ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados em se
tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.

5.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da
prova de diretoria em exercício;
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5.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2. Capacidade Técnica

5.2.2.1. Atestado(s) de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, condizente e compatível com o objeto da presente licitação, através do qual fique
comprovada a capacidade de fornecimento do mesmo.

5.2.2.1.1. Em sendo o atestado expedido por pessoa jurídica de direito público,
deverá ser apresentado contendo a devida identificação do emitente e de seu subscritor, por exemplo, C.N.P.J.,
endereço, telefone, nome, R.G., etc...

5.2.2.1.2. Na hipótese de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
privado, o mesmo deverá vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal original ou cópia autenticada.

5.2.3. Idoneidade Financeira

5.2.3.1 Certidão(ões) Negativa(s) de pedido de falência ou concordata, expedidos
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do
envelope referente à habilitação, se outro prazo não constar no(s) documento(s).

5.2.4. Regularidade Fiscal

5.2.4.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.2.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
do certame;

5.2.4.3 As licitantes interessadas em participar do presente certame deverão apresentar
em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS
FEDERAIS; CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A DÍVIDA ATTVA ESTADUAL; CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS NA ESFERA MUNICIPAL; CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - CND; CERTIDÃO
NEGATIVA DO FGTS - CRS; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA; CERTIDÃO DE
FALÊNCIA OU CONCORDATA; CONTRATO SOCIAL COM AS ALTERAÇÕES; DECLARAÇÃO QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7°
da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999); CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA
JURÍDICA; CARTEIRA DE IDENTIDADE - RG; CADASTRO PESSOA FÍSICA - CPF; PROCURAÇÃO
PARA RESPONDER POR TODOS OS ATOS DA LICITAÇÃO E BALANÇO PATRIMONIAL; O balanço
patrimonial só será obrigatório para as empresas de grande porte as empresas EPP e ME deverão apresentar a
declaração de optante pelo simples nacional expedida pelo contador ou órgão competente os documentos acima
relacionados deverão ser anexados nos envelopes documentação cadastrada ou não no cadastro de fornecedor
deste Municipio.
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5.2.4.4 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da
habilitação (exigida apenas em caso positivo);

5.2.4.5. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) FUNDO MUNCIPAL DE
EDUCAÇÃO, ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá
apresentar em envelope fechado os documentos acima relacionados.

5.2.4.6. registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.4.7 ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

5.2.4.8 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

5.2.4.9 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

5.2.4.5.1 prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Cunjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal.

5.2.4.5.2 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

5.2.4.5.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de
outro indicador que o venha substituir.

a. 1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a. 1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço;

a. 1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a. l .3) se necessária a atualização do balanço e do património líquido, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anónima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

2) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.3. A empresa interessada em particicpar do presente certame deverá apresentar a Procuração
constituindo a pessoa que representará a interessada na licitação, com menção expressa de que lhe confere
amplos poderes, inclusive para receber intimações e, eventualmente, desistir de recursos no ato do
credenciamento. Devem ser observadas as seguintes regras:

5.3.1. A não apresentação não será motivo de inabilitação, impedindo a licitante tão somente
de se manifestar durante os trabalhos de julgamento, exceto se o procurador assinar documentos em nome da
Empresa/licitante, hipótese em que a procuração deverá obrigatoriamente ser anexada à documentação, sob pena
de inabilitação ou desclassificação, conforme o caso.

5.3.2. As procurações serão retidas pela Comissão Julgadora e juntadas ao respectivo processo
de licitação.

5.3.3. A procuração poderá ser substituída pela Credencial presente no Anexo II, que deverá
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ser assinada e carimbada pelo representante legal da Empresa.

5.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da Divisão que realiza a licitação, ou
publicação em órgão de imprensa oficial, exceto quando constar no próprio documento que sua validade
depende da apresentação do original.

5.4.1. Nenhum documento poderá ser autenticado pela Comissão de Licitação, no ato da
abertura dos Envelopes - documentação.

5.5. Os documentos apresentados deverão estar com prazo de validade especificado no próprio
documento ou Lei em vigor, na data de abertura do invólucro n.° l . Caso não seja especificado no documento, o
referido prazo de validade será de 06 (seis) meses a partir de sua expedição.

5.6. Todos os documentos expedidos pela Empresa deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara de seu subscritor.

5.7. Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser relacionada, separada
e colecionada na ordem estabelecida neste Edital.

DO INVÓLUCRO N." 02 - PROPOSTA

5.8. Da Proposta, contida no Invólucro n.° 02, deverá constar :

5.8.1. Nome, endereço e CNPJ da empresa;

5.8.2. Prazo e validade da proposta que não poderá ser inferior a 31 de dezembro de 2013,
contados a partir da abertura da licitação.

5.8.3. Prazo de entrega, em até 3 (três) dias a contar da data da retirada da Nota de Empenho.

5.8.4. Preço unitário e preço total, sendo preços líquidos, incluindo frete e quaisquer tributos
(inclusive IPI, se for o caso) e eventuais descontos. O preço cotado deve ser equivalente aos praticados no
mercado na data de apresentação da proposta, devendo ser "preço a vista", não podendo ter embutidos encargos
financeiros.

5.8.5 A não apresentação do(s) documento(s) acima, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da
empresa licitante.

5.9. A apresentação da Proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas e termos
deste Edital.

VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1. No local mencionado no preâmbulo, até a data e hora estabelecidas, a Comissão de Licitações,
receberá devidamente lacrados os invólucros n°s. 01 e 02 concernentes aos Documentos de habilitação e
Proposta de cada participante.
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6.2. Os dois invólucros deverão constar em lugar visível, a titulação do seu conteúdo: Envelope n.° I
Documentação; Envelope n.° 2 Proposta - nome, endereço da Empresa, número do Edital, e/ou número do
processo, e/ou objeto do Edital.

6.3. No horário estabelecido a Comissão Julgadora procederá à abertura do invólucro n.° 01, conferirá e
rubricará todo o conteúdo que, em seguida, também será examinado e rubricado pelos representantes legais ou
procuradores das Empresas participantes presentes que assim o desejarem.

6.3.1 Abertos os envelopes de Habilitação, não serão aceitas desistências de proposta, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.4. Da decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos participantes, será dada ciência às interessadas
na própria sessão ou através de publicação na imprensa oficial.

6.5. A Comissão Julgadora, encerrada a 1a fase do certame, após o transcurso do prazo para eventuais
recursos, ou havendo desistência expressa de recurso pelas licitantes, procederá a abertura do Envelope n.° 02
das participantes habilitadas, em sessão Pública.

6.6. Na sessão de abertura dos invólucros - Proposta será seguido o mesmo procedimento descrito no
subitem 6.3. Às licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes n.° 02 fechados.

VII - DO JULGAMENTO

7.1. O julgamento processar-se-á levando em conta o critério de menor preço desde que atendidas as
especificações deste Edital e o interesse da Administração.

7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem borrões ou rasuras, que não permitam o seu
entendimento, bem como as que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital, aquelas
cujo valor global ultrapassar o valor fixado para a escolha da modalidade, ou com os preços incompatíveis com
os preços correntes no mercado, nos termos do art. 43, inciso IV da Lei Federal n.° 8666/93.

7.3. Na hipótese de todas as participantes serem inabilitadas ou terem suas propostas desclassificadas
com base no Art. 48, da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério e devidamente
fundamentada, fixar às licitantes o prazo de 08 ( oito ) dias úteis para apresentação de nova documentação,
amostras, outras propostas escoimadas das causas que levaram à inabilitação ou desclassificação.

7.4. Procedida a classificação conforme o subitem 7.1. e verificada a absoluta igualdade entre duas ou
mais propostas, apelar-se-á ao sorteio, entre as empatadas, que se realizará em ato público.

7.5. Decidida a classificação, a Comissão adjudicará o objeto da licitação à Empresa primeira
classificada e vencedora do certame.

VIII - DOS RECURSOS

8.1. Os recursos eventualmente interpostos dos atos praticados pela Administração serão processados de
acordo com o art. 109 e parágrafos da Lei Federal 8.666/93, e deverão ser protocolados no prazo legal, pela
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Comissão de Licitações, situada na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA, no horário de
expediente da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA.

IX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. Procedida a classificação, julgamento e adjudicação, nos termos dos critérios estabelecidos neste
Edital, pela Comissão Julgadora, o processo será encaminhado a(o) Sr(a). a quem caberá proceder à
homologação do certame. A vencedora será oportunamente convocada para a assinatura do Contrato, conforme
Minuta Anexa ao Edital.

X - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA DO MATERIAL

10.1. A vencedora será convocada para, no prazo de 05 ( cinco ) dias corridos, contados da data do
recebimento da convocação, assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho, devendo, para tanto:

10.1.1 - Comprovar sua regularidade quanto aos encargos tributários do Município de RIO
MARIA, o que se fará mediante apresentação de certidão negativa de débitos expedida pela Secretaria
Municipal das Finanças deste Município, ainda que a Empresa tenha sede em outro Município;

10.1.1.1 - Caso a empresa não seja inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do
Município de RIO MARIA, deverá apresentar Certidão expedida pela Secretaria Municipal das Finanças
atestando tal fato, acompanhada de declaração sob as penas da Lei, de que nada deve à esta municipalidade
relativamente aos tributos mobiliários.

10.1.2 Comprovar a inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social através
de Certidão Negativa de Débitos- CND, e para com o Fundo de Garantia de tempo de serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade e Situação, ambos documentos com prazo de validade em vigor.

10.2. O prazo para entrega do objeto da licitação será o constante da proposta, respeitado o estabelecido
no item 5.8.3. e será contado a partir da data do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.

10.3. As amostras deverão ser entregues no horário de expediente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIO MARIA.

10.4. No ato da entrega o material deverá ser vistoriado por uma Comissão composta no mínimo de 3
(três) membros, para verificação do atendimento às condições deste Edital. Caberá à Comissão em questão a
responsabilidade quanto ao recebimento de material em desacordo.

10.6. Caso seja constatado que os produtos não atendem as especificações, será recusado o seu
recebimento, devendo o contratado entregar o material adequado no prazo de 02 (dois ) dias úteis,
independentemente da aplicação das penalidades previstas na cláusula XIV.

XI - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO

1 1 . 1 . O preço que vigorará no contrato será aquele proposto pela licitante vencedora.
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11.2. Não será concedido reajuste de preços.

11.3. Não haverá atualização ou compensação financeira.

11.4. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em atendimento
as determinações contidas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

XII - DA DOTAÇÃO

12.1. . Os recursos financeiros necessários à execução do objeto da presente licitação onerarão as
seguintes dotações: Exercício 2013 Atividade 1301.041220002.2.009 Manutenção Secretaria de Administração ,
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade
1514.121220005.2.014 Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 2013 Atividade 2402.101220008.2.070 Manutenção da Secretaria de
Saúde , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, do orçamento vigente.

XIII - DO PAGAMENTO

13.1. O prazo de pagamento será, de 30 (trinta) dias corridos, contados após o cumprimento do
adimplemento contratual, com a entrega na Unidade Recebedora dos documentos discriminados a seguir:

13.1.1. 1a Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, constando: marca e/ou fabricante,
quantidade peso/volume;

13.1.2. Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal;

13.1.3. Cópia da Nota de Empenho;

13.1.3.1. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar de
Empenho, cópia(s) da mesma(s) deverá(ao) acompanhar os demais documentos citados.

13.2. O pagamento será efetuado com cheque nominal ao fornecedor ou crédito em conta corrente no
BANCO DO BRASIL S.A, ou outro Banco que venha a ser indicado pelo contratado.

13.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços.

XIV - DAS PENALIDADES

14.1. Aplicar-se-ão à presente licitação e contratação dela decorrente se for o caso, às sanções previstas
no Capítulo IV, da Lei Federal n.° 8.666/93, e demais normas pertinentes, sendo que, com relação as multas ,
serão aplicadas como segue:

14.1.1. Em caso de recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, dentro do
prazo estabelecido neste Edital ou fazê-lo com atraso, sem a devida justificativa aceita pela Administração : 20,0
% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da pena de suspensão temporária do direito
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de licitar e contratar pelo prazo mínimo de O l (um) ano com o Município de RIO MARIA, a critério da
Administração, nos termos do art. 81 da Lei 8.666/93;

14 .1 .1 .1 . Incidirá na mesma penalidade a Empresa que não apresentar os documentos
elencados nos itens 10.1 impossibilitando a entrega da Nota de Empenho e/ou Assinatura do Contrato.

14.1.2. Multa de: 0,5 % ( meio por cento ) por dia de atraso sobre o valor do Contrato, até o
limite de l O (dez) dias; a partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial;

14.1.3. Multa de 2,0% (dois inteiros por cento), sobre o valor do contrato por desatendimento
de cíáusuJa contratual;

14.1.4. Multa pela inexecução parcial do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento) sobre o
valor da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade entregue com atraso superior a 10 (dez) dias e
inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução total do contrato;

14.1.5. Multa por inexecução total do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento ) sobre o
valor contratual.

14.2. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 2°, do artigo 87 da
Lei Federal n.° 8.666/93.

14.3. O prazo para pagamento da(s) multa(s) será de 05 ( cinco ) dias úteis a contar da intimação da
Empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, a importância relativa à(s) multa(s) será
descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser inscrita para constituir dívida ativa, na forma da Lei,
caso em que estará sujeita ao procedimento executivo.

14.4. São pertinentes à presente licitação/contratação, inclusive, as sanções penais, estabelecidas na Lei
Federal n.° 8.666/93.

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as
condições estabelecidas neste Edital.

15.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniència
de normas Federais, Estaduais ou Municipais, disciplinando a matéria.

15.3. A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de
todas as exigências legais provenientes do fornecimento, bem como a promoção de diligência destinada a
esclarecer a instrução do processo ( § 3° do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 ).

15.4. Os casos omissos, assim como as dúvidas surgidas, serão resolvidas pela Comissão Julgadora.

15.5. A Comissão Julgadora é constituída por membros nomeados pela autoridade competente do
Município de RIO MARIA, consoante Portaria anexa ao processo pertinente a esta licitação.

15.6. Rege a presente licitação, por TOMADA DE PREÇOS a Lei Federal 8.666/93 e restante
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legislação sobre a matéria, bem como o contrato objetivado, notadamente quanto aos casos omissos, eventuais
alterações, rescisão e recebimento de seu objeto.

ANEXOS DO EDITAL
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ANEXO II - CREDENCIAL
ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

RIO MARIA£ PA, 25 de Janeiro de 2013

DA P A I X O E SILVA
omissão de Licitação

Presidente
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LICITAÇÃO POR TOMADA DE PREÇOS N.° 014/2013-000008

INTERESSADO : Secretaria Municipal de Administração, Sec. Municipal de Educação e Cultura, Fundo
Municipal de Saúde

TIPO: menor preço

ANEXO II

CREDENCIAL A QUE SE REFERE O ITEM 5,3.3 DO EDITAL

Empresa Situada
CNPJ

presente CREDENCIAR
, por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela

o Sr (a) Nacionalidade
, profissão

RG n° , CIC n°
Portador da cédula de identidade

, como seu
representante para todos os atos referentes a TOMADA DE PREÇOS N° 014/2013-000008, que tem por objeto a
Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento, divulgação
de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante, com poderes para praticar todos os atos que
se fizerem necessários, inclusive e especialmente para desistir da interposição de recursos.

RIO MARIA - PA, de de

Representante legal
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Código Ctescrição Lhidado FVeço init (R$) FYeço Total (R$)

0169=16 Serviços de Assessória de Ctmricaçao e

Batacracão, RoducaaeBicãodelVfcias

47,OOOOIvfe

A BVFFiESA CCMTT3AT/>CA DE^ER4 FFSEST/V3 OS
SEWIÇOS DE ASSSSORW DE O3MJVCAÇ0O,
IM=F?ESSA FLWEJ/WENK), EL^BORfÇSO, EDIÇÃO E
FFCCLÇSO CE MrJAS, FPRA QLE SEJAM DI\AJ-GACAS
SW FORVW OE A \̂7H^AS t WM-ETAS BWJCFNWS E

E CARRO DE 33M FP&A ATB^SNCO AS

O1G947 Services ds vincúação de Mda em

Brissora de TrsnsrrissãD de Tela^são Local.

A errpresa ccntratada de&rà \AnzU ar tr&érías e \Jnhet as em
intervefcG da pro^arreção da transrríssão da td&Ãsão local
cem 1O chatrBáas aodJa.

O1G948 Serviços de vincúajão de Mda em

Carro eqjpecb ccmScmVclarte

A errpresa contratada esfera dwJgar 25 horas por ires da
rrfdas e pLtoliddades tâantes da interesse desta
rririãpeUdade em O1(im) Véfct>o com Som \tfsrte,
equpacb cem no rrírirro 12 A/o Fei artes de C^ave- 12Ú, O6
AJo F&artes cfe M5do-12u, 12 Tutes, 12 Ccmetas, O2
Mcrofcne, O1 Extensão para Ligação na Rada d&ríca no
Mrirro de 2O Ms.

O16949 ServiçodavirciJaçãodalVfetériase

pttlicidade emjcmaí de ciraJação regonal

A errpresa cortratada dsverá pLtoiicar UTB \*3z por serrana
matérias e anrdos de pitiliàdadas de interesse dssta
mjidpalidads emjcmaí de grancte drcUação regerei.

O7695D Services de vircUajão e dvUp^âo de

Ivtia em rádo local.

A emoresa ccrtrstada ofeterá \jncU ar wnhetas empenas de
carrpanhas educadcnas cfe interesse da ccrriridada
Rorreriense em intervalos de prcg-arreçêo da transrríssão
daRãdoIccal, ccrfcrrre a necessidade.

O173O3 SeiviçoabAssessóriadeCcrnjnicaçaDe

Babcracão, RocLçãoeBiçaocteMdas

CCNTT3AT4CA DEvEFA FHESTW? OS
CE ASSESSORA CE CCMLMC^ÇSO,
LMEJAIVBVK), EU*B3F!AÇ2O, S>c4o E

DE MCtA§ FPF& OOE3E/AMaVU_GAD4S
EM FCFWft CE WTB^AS E WM-ETAS EM JGFWVS E

E GAR^D DE SOM PAW AJ&IttCO AS

47,OOOO IVÊS

47.OOOO1VES

47,OOOOIVÊS

47,OOCOIVES

47,OCCOMÈS
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Cócigo Cfescrição Cld LHdade FVeço Lhrt (R$) (R$)

CBVWXDASDO MJVOF1O.

017304 Services de vircUação de Mda em
Garro eqJpa±) d ScmVdaríe

A errpresa contratada deterá dwJgar 25 horas por rrês de
rrídas e pitiliddades \rtartes de interesse desta
miid pai idade em OI(Lrn) VfefcUo com Sbm \tâante,
equpacbccm no rríriiro 12 AUo Falantes de Gra^-12u 06
ALto Fa 'artes de Mèdo-12ú, 12 Tufes, 12 Cometas, 02
Mcrofcne, O1 Extensão para Ligação na Ftecfe elétríca no
MrirrodeZOMs.

O173O5 SsrviçodevincJaçaocfervfciaem

STTSSCTB de TransrrissêD de Televisão Lccal.

A errpresa contratada deusrà \ArcUer (reterias e unhetas em
internos de prograrreção da transrrissão da tefeusão local
com 10 chamadas ao da.

O173O6 Services de vircUação e dvUgaçãD de

Mda emrado local.

A errpresa contratada c&^erà wnct/ar unhetas & rratérias de
carrpsrhas educacionais de interesse da ccnuidade
Rcrreriense em irten&fos de prograrreção da transrrissão
daF&dJoIccal, confcnre a necessidade.

O173J7 Serviços ctevircJaçãocteMiérias e

pubkádacte emjcrreí cfe drcUação regcrB

A errpresa cortratada ofeverá ptáticar ima \&z per serrana
rr&érias e aníncios cfe pitolicidades de interesse desta
mrídpafidade emjcmal de grande drcUação regonsí.

O173C6 Services cteAssesscriad9CtrTLrica?ã^

Bafccraçêo, Reduto e Bicão de Mdas

47,0000 IVÊ3

EDIÇÃO E
DE MCtAS, Í̂ RA QLE ̂ JAMDI WXGAOAS

SW FCPM4 DE MW&3AS E WA/-^77\ BVI JCRVA/S £
TB-EVISPO E C4RR3 DE 3OM FPRA ATBNCBXDO AS
OBV^V\O4S DO MJVOF1O.

O173C9
eqLipado ccmScmVdarte

A errpresa contratada ofei«nã cfwJgar 25 heras per rrês de
rrídas e p-tiliádao&s \rtartes de interesse desta
miicipaiidade em Ol(trn) Vfefct/o cem Sem \AJarte,
equpadDccm no rríriiro 12 AJoF&artes de &EbG-12u, O6
AUo Falantes cfe IVedo-12ú, 12 Tutes, 12 Cometas, O2
Mcrofone, O1 Extensão para Ligação na Ftede elétríca rio
Mrirro de 2O Ms.

47,OOOOIVÉS

47,GOOOfVÊS

47,OCOOM£S
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Código Cfescrição CM Unidade FVeço LHt (R$) F¥eçoTotal (R$)

017310 SeviçodevincUaçãoedvJgaçãocte 47,(XXX)lvfô

fvfcia emrádo local.

A errpnssa ccrtretada cfeterá uncUar urfietas e mstérias de
carrperhas edcadcnais da interesse da ccmridad&
Rctreriense em interpeles cte prcoferreçêo da transrrissâo
daF&íolccei, ccrfcrrreanecessidada

017311 Ser^^aevî ClJacãoctelvtíaen^

Brisscra de Transrtissâo de Televisão Upcaí

>A errpresa ccriratada da&rá wnctJarrretérias e wnhetas em
irtenofCG da proçr&TBçêo da tnansrrissSo da televisão l ceei
cem10 chamadas ao d'a

O77372S3ViccsdevincUaíaDdelvttériase

pLtíícidades emjorrd de draJação regcn

A errpresa ccrtratada deverá pi&licar irra \&z per serrana
rrEterias e anCndcs da piMiddadss ds irteresse dssta
mridpeíidade emjcmel de grancfe drcUação regerei.

Ctncfçães de pegarnerto:

Vfeíidade da prcposta: das

Prazo da entrega: das

rp(05



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de RIO MARIA, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA por
intermédio da Comissão de Licitação, torna público que às 14:30 horas do dia 11 de Fevereiro de 2013, fará
realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, para Contratação de empresas para
prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em
jornal e televisão e carro de som volante, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na
sala da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA.

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com
as alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de
Licitação, na AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA, a partir da publicação deste Aviso, no
horário de expediente.

RIO MARIA, - PA, 25 de Janeiro de 2013

EIRA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 008/13

Portaria n." 008/13
Em, 23 de janeiro de 2013.

"Transfere o cargo de Presidente da Câmara
Municipal de Água A/ul do Norie. e dá ouiras
providencias".

A Presidcnie da Câmara Municipal de Agua A/ul do Norie, Estado do
Pará. no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E :

Art. l." - Fica transferido o cargo de Presidcnie da Câmara Municipal
de Água A/ul do Norie. para o Senhor RODRIGO DE SOIY.A
LEITE, no dia 24 de janeiro de 2013, devido a mesma precisar \ ia jar
até a cidade de Xinguara-Pa para resolver assuntos relacionados à
reforma do prédio da Câmara Municipal.

Art. 2." - Esta portaria enirará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente, 23 de janeiro de 2013.

REMA PA L LA RODRIGUES DA SIL VA
['residente em Exercício

Publicado IH I I
Stephannie Drews

Código ldentlflcador:72483498

Expediente:
l iilri-.n .n> das AssocitivOe* df Municípios do Ksiado dn H:irú - FAMKP

CONSELHO D1RETOR 2011 .'2014

Presidente : Helder /.ahlulh Barbtdh» -Prefeito De Ananindeuii
l" V ice-P ré s ide me : Adnan Dematklii - Prefeito De Paraeommas
2" Vice-PrcsJdeme : Elias Sannago - Prefeito De Concórdia Do Pará
tesoureiro . Iran Ataidc De Lima - Prefeito De Mojú
Secretário : Josenir Gonçalves Nasamuiiio

MLMBRQS DO CONSELHO FISCAL :

Hélio Leite Da Silva - Prefeito De Castanhal
Maurínu Magalhães De Lima Prefeito De Marabá
Mareilio Costa Picanço - Prefeito De Terra Santa
João Carlos Dos Santos Dias - Ptefeiio De Barcarena
Wagner Oliveira Fontes Prefeito De Redenção
Ckdson Farias Lobato Rodrigues Prefeito De Bagre

MEMBROS DO CONSELHO D1RETOR

AMAM Pedro Rodrigues Barbosa - Prefeito de Portei
AMATCARAJÁS - Luciano Guedes - 1'refeno de Pau D'Arco
AMBEL - Rdmauro Ramos de Faria - Prefeito de Beneviiles
AMUCAN • Denilson Batalha - Prefeito de Faro
AMUNE1' - José Alves Feilosa - Prefeito de Inhangapi
AMUT - Edmir José da Silva Prefeito de Paeajá
CODESEI - José Waldol! - Prefeito de Camela
COIMP - Cleuma Bezerra - Prefeita de Primavera

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará é uma soluvilw voltada á
modernização e transparência da gesuío municipal

CAMARÁ MUNICIPAL
PORTARIA N° 009/13

Perlaria n." 009.'| í
Hm, 24 de janeiro de 2013.

" Concede Diária para viagem, e dá ouiras
providencias"

O Presidente da Câmara Municipal de Agua A/ul do Norte. Estado do
Pará. em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. l." - Fica concedido para a Sra. Rénia Paula Rodrigues Da
Silva, 01 (uma) diária para viagem ale a cidade de Xinguara-Pa, onde
a mesma precisou se deslocar no dia 24 de janeiro para resolver
assuntos relacionados a reformo do prédio da Câmara.

Ari. 2." - F.sla portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente, 24 de janeiro de 201.V

RODRIGO DE SOUZA LEITE
Prcsidenie em Exercício

Publicado por:
Slephannic Drews

Código ldentificador:DDFA96Bl

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRAIO DE INEXIGIBIL1DADE

EXTRATO DE 1NEXICIBI1.IDADE DK LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Água A/ul do Norte, através da CÂMARA MUNICIPAL, em
cumprimento da ratificação procedida pelo gcsior da CÂMARA
MUNICIPAL, ia/ publicar o extraio resumido do processo
administrativo de INEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:
OB.ir.TO; LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR
SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA E FOLHA DF:
PACiAMFNTO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
VI RI.ADORES
FAVORECIDO: F FOGAÇA DE CASTRO-ME.
VALOR: RS 14.000.00 (Qualorze mj| e tre/enios reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25. inciso l da Lei n° K.666/93
e suas alterações,
DECLARAÇÃO DE INEXIGIB1LIDADE: Emitida pelo Presidente
da Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela Sr.J RF:NIA
PAULA RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de ordenador de
despesas.

Água A/ul do Norte- PA, 21 de janeiro de 2013.

DI\'AILTO.\ DE SÓ V7. A
Presidente da CPL
Port.002-A/l3

Publicado por:
Slephannie Drews

Código ldentiflcador:3CXBF80F

CAMARÁ MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO DE IINFXKÍIBILIDAUK

E\O DK CONTRATO

www.diariomunicipal.com.br tamcp
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ORIGEM : INEXIGIBIL1DADE DF, LICITAÇÃO N°.
002/2013/CMAAN
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL
DO NORTE
CONTRATADO : F- FOGAÇA DE CASTRO - MI":
OBJETO: LOCAÇÃO DE PROGRAMA Dl- COMPUTADOR
SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA E FOLHA DE
PAGAMENTO PARA A CÂMARA M U N I C I P A L H[ :

VEREADORES.
VALOR TOTAL : R$ 14.300.00 (Quator/e Mil c Trc/cmos Reais)
PROGRAMA DE TRABALHO...: Exercício 2013. Acâo 2002 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; Elemento
de despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA : A vigência deste contrato será contados da data
de sua assinatura até o dia 31 de de/,embro de 2013.
DATA DE ASSINATURA..: 23 de Janeiro de 2013.

l 'ul>lkado pur:
Slephannie Drews

Código ldenlifk;»dur:3438Fn5C

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA M U N I C I P A L DE RIO M A R I A
PRORROGAÇÃO DE PRA/X) T O M A D A DE PREÇOS

N°. 002/2013-000001

A C.P.L. da PMRM Toma-se Público a prorrogação do processo
hciiatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto:
Contratação de empresas para Locaçáo de ônibus. micro-õnibus e
Vans para o transporte Escolar. O ed i ta l completo está disponível
desde o dia l 1/01/2013 na prefeitura Municipal de Segunda a Sexta-
Feira das 08:00 as 12:00 hs. Realização e Abertura será dia
06/02/2013 às 08:30hs, no Prédio da Prefeitura Rio Maria. Sito Av.
Rio Maria, n". 660, Centro. Rio Maria, PA, 24/01 /2013.
JOSÉ WA.VDERLEY BARBOSA MILHOMEM
Secretario Municipal de Educação

Publicado por:
Erudito Gesuino da Pa/

Código Identlflcador:9FA252CO

PREFEITURA M U N I C I P A L DE RIO M A R I A
TOMADA DE PREÇOS N". 013/2013-000(107

A C.P.L. da PMRM Torna-se Público o processo Hciiatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto: Contratação de
empresas prestadora de Serviços na área de L-onsimçílo civi l para
Construção de Salas para os Laboratórios de Informática, sendo 01
(uma) na Escola Municipal de Ensino Fundamental Adão Mendes e
01 (uma) na Escola Municipal de Ensino Fundamental Educaiulário
O edital completo. O edilal completo está disponível a partir do dia
25/01/2013 na Prefeitura Municipal de Segunda a Sexta-Feira das
08:00 as 12:00 hs. Realização e Abertura dia l 1/02/2013 às OK:30hs.
no Prédio da Prefeilura Rio Maria, Sito Av. Rui Maria. n". 660.
Centro.
Rio Maria, PA, 24/01/2013.

JOSÉ WANDERLEYBARBOSA MILHOMEM
Secretario Municipal de Educação

Publicado por:
Eraclito Gesuino da Pa/

Código ldvmificadur:F»B77097

PREFEITURA M U N I C I P A L DE RIO M A R I A
TOMADA DE PREÇOS N". 014/2013-000008

A C.P.L. da PMRM Torna-se Público o processo licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto: Contratação de
empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e \ inhetas em jornal e televisão
e carro de som volante. O ed i t a l amipleio. O e d i t a l compleui cst.i
disponível a partir do dia 2 5 0 1 201.1 na Prefe i tura M u n i c i p a l de

Segunda a Sexia-Feíra das 08:00 as 12:00 hs. Realização e Abertura
dia M/02/2013 às I4:30hs. no Prédio da Prefeitura Rio Maria, Sito
Av. Rio Maria. n". 6(iO. Centro.
Rio Maria. PA, 24/01/2013.

H -U TER JOSÉ DA SI L l 'A
Prefeito Municipal

Publicado por
Eraelito Gesuino da Pa/

Código IdentificadorBl A05257

PREFEITURA M U N I C I P A L DE RIO M A R I A
TOMADA DE PREÇOS N". 015/2013-000009

A C.P.L. da PMRM Torna-se Público o processo licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto: Contratação de
empresas prestadora de Serviços na área de construção c i v i l para
Construção de 02 (duas) Praças Municipais. O edital completo. O
edilal completo está disponível a partir do dia 25/01/2013 na
Prefeilura Municipal de Segunda a Sexta-Feira das 08:00 as 12:00 hs.
Reali/açílo e Abertura dia 11/02/2013 às I6:00hs. no Prédio da
Prefeitura Rio Maria. Silo Av. Rio Maria, n". 660, Centro.
RioMaria, PA, 24/01/2013.

W Al. TER JOSÉ DA SIL VA
Prefeito Munic ipa l

Publicado por:
Eraclito Gesuino da Pa/

Código IdenUBwdor:08CCC30B

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
TOMADA DE PREÇOS N". 016/2013-000010

A C.P.L. da PMRM Torna-sc Público o processo licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto: Contratação de
Empresas Prestadora de Serviços na área de construção c iv i l para
execução das reformas e ampliações dos Postos de Saúde da Familia
(PSF): Cascalheira. Parque da Liberdade. Vila Betei. Vila Tupã e o
Prédio onde funciona o Programa de Agentes Comunitários de Saúde
O edilal completo. O edital completo está disponível a partir do dia
25(01.2013 na Prefei tura Munic ipa l de Segunda a Sexta-Feira das
08:00 as 12:00 hs. Realização e Abertura dia 11/02/2013 às 10:30hs.
no Prédio da Prefeilura Rio Maria, Sito Av. Rio Maria. n". 660.
Centro.
RioMar ia , PA, 24/01/2013.

SWAMA BARROS DIAS
Secretária Munic ipa l de Saúde

Publicado por:
Eraclilo Ccsuino da Pa/

Código ldentificador:73D5FBAl

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDQN DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N" 034/2013

DE 2.1 DE JANEIRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DO SERVIDOR
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MALCHER, Prefeita do
Munic ip io de Rondou do Pará. no uso das atribuições que lhe contere
o An. 73, incisos VII e XV, da Lei Orgânica Municipal .

CONSIDERANDO que não haverá qualquer prejuízo para esta
Administração, atendida, portanto, a conveniência do serviço.

R L S O l S r

.0

www.dieiriornunicipal.com,br
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An. l" . Au(ori/.ar a remoção do semilor JOSÉ H TL RN ARDO
RODRIGUES DE SOUZA, lotado no PROCON do Gabinek- do
Prefeito, para desenvolver suas atividadcs profissionais na Secreiaria
Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, desia Prefeitura
Municipal .

Art. 2". Esta Portaria emra em vigor na daia de sua publicação.

Publique-se c cumpra-w.

Gabinete da Prefeita, em 23 de janeiro de 2013.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MÂLCHER
Prefeiia Municipal

EDNA MARIA CANGVSSÚ REIS PEREIRA
Secretária Munic ipa l de Administração.
Planejamento e Gestão

Publicado por:
Adriana faria Góes Zuc;iielli

Còdiuuldent i f icador :BlA4DABn

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N" 033/2013

DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N
430/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MÂLCHER. Prefeita do
Município de Rondou do Pará, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 73, incisos VII e XV. da Lei Orgânica Munic ipal .

R E S O L V E :

An. l". Tornar som efeilo a PORTARIA N" 430/2012, de 08 de
maio de 2012, q u L- designa o servidor M A L R O REIS DE JESUS
SILVA, para desempenhar função di> AGENTE FISCAL na
Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal .

An. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 24 de janeiro òe 2013.

Publique-se e cumpra-se.

Gabineie da Prefeita, em 23 de janeiro de 2013.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MÂLCHER
Prefeita Municipal

EDNA MARIA CANGVSSÚ REIS PEREIRA
Secretária Municipal de Administração,
Planejíirrurmo e Gestão

Publicado por:
Adriana Carla Góes Zucatelli

Código Identíficadur:43WFABX

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N" 038/2013

DE 23 DE J A N E I R O DE 2013.

DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DO SERVIDOR
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MÂLCHER, Prefeita do
Município de Rondou do Pará, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 73. incisos V|| e XV, da Lei Orgânica M u n i c i p a l .

CONSIDERANDO que n3o haverá qualquer projui/_o para C M L I
Administração, atendida, ponanto. a conveniência do serviço.

R f: S O L V E:

An. l 1 1 Auton/ i i r n remoção do servidor DIOGO O L I V E I R A DOS
SANTOS, lotado na Secretaria Munic ipa l de Obras, Transporte e
Urbanismo, para desenvolver suas atividades profissionais na
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, desta Prefeitura
Munic ipa l .

Ari. 2", lista Portaria entra em vigor na data de sua publica-lo.

Publique-se e ciiiii/iru-si'.

Gabineie da Prefeita, em 23 de janeiro de 2013.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MÂLCHER
Prcfena Municipal

ED.\A .MARIA CANGVSSÚ REIS PEREIRA
Secretária Municipal de Administração.
Planejamento e Gestão

Publicado por:
Adriana Carla Góes Zucatelli

Código ldcnlificador:7CF8CyA7

PODER EXECUTIVO
DECRETO [Su 01 1/2013

DL 23 DF. J A N E I R O DE 2013.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE ASSESSOR ESPECIAL F, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

S H I R L E Y CRISTINA DF. BARROS MÂLCHER, Prefcila do
Munic ip io de Rondou do Pará, no uso das atr ibuições que lhe confere
o Arngo 73. inciso l, da Lei Orgânica Municipal.

D E C R E T A :

Art. l". Fica JEOVÁ JOSÉ DA SILVA, nomeado para o cargo de
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PMRP-DAS-
190, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e
Urbanismo, desta Prefeitura Municipal .

An 2". O refer ido Assessor perceberá todas as vantagens que o cargo
lho ta/ jus. observando o que eslabelece a legislação em vigor.

An. 3". F.sle Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
sunindo seus efeitos a pa r t i r de 24 de janeiro de 2013.

Gabinete da Prefe i ta , em 23 de janeiro de 2013.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MÂLCHER
Prefeita Municipal

EDNA MARIA CANC.LSSÍ' REIS PEREIRA
Secretária Munic ipa l de Administração,
Planejamento e Gestão

Publicado por:
Adriana Carla Góes Zucatell i

Código ldcnlificador:9 1 A6A23X

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N" 010/2013

DE 23 DL J A N E I R O DF. 2013,

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO P A R A O
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DF: ASSESSOR OPERACIONAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

www .diário municipal .com.br/fatnep
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SHIRLl iY CRISTINA DE BARROS MALCHER. Prefciia do
Mumcipio de Rondon do Pará, no uso das atribuições que Ilie contei c
o Artigo 73, inciso I. da Lei Orgânica Municipal

D E C R E T A :

Ari. |". FÍCÍI M A R I A DE LOURDES NASCIMENTO ALMEIDA,
nomeada para o cargo de Provimento em Comissão do ASSESSOR
OPERACIONAL - PMRP-DAS-190, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, dcsla Prefeitura Municipal.

An. 2". O referido Assessor perceberá todas as vantagens que o cargo
lhe faz jus, observando o que estabelece a legislação em vigor.

Ari. 3". Este Decreto entra cm vigor na data de Mia publicação.

PiihlUfiic-xe c cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 23 de janeiro de 2013.

SHIIU.EY CRISTINA DE BARROS MALCHER
Prefei ta Munic ipal

EDNA MARIA CANGVSSÚ REIS PEREIRA
Secretária Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão

1'iili ln .iiln por

Adriana Carla Góes Aicaiel l i
Código Identificador: l XBE094C

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N" 031/2013

DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM
REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUF,
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MALCHER, Prefeita do
Município de Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 73, incisos VII e XV, da Lei Orgânica Municipal; c

CONSIDERANDO o leor do Processo n" PMRP 1794 2 0 1 2 - S E M A D

R E S O L V E :

Ari. l". Conceder a Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem
remuneração à servidora GEISMARA COSTA BARBOSA, registrada
sob a matrícula n° 9554, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
desta Prefeitura, de acordo com o que estabelece o ar t igo 120, da Lei
Complementar n" 002/2011, de IS de Novembro de 2011, por uni
período de 03 (três) anos. a partir de 21 de janeiro de 2013.

Ari. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
reiroagindo seus efeitos a partir de 21 de janeiro de 2013.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 23 de janeiro de 2013.

SHIRLKY CRISTINA DE BARROS MALCHER
Prefeita Munic ipa l

EDNA MARIA CANGVSSL REIS PEREIRA
Secretária Municipal de Administração.
Planejamento e Gestão

1 ' l l l l ln .III" |) l l l

Adriana Carla CioCN /ucale l l i
Código ldentlflcndor:68D9C47F

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N" 030/2013

r
DE 22 DE J A N E I R O DE 2013.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SHIRLI- .Y C R I S T I N A DE BARROS MALCHER. Prefeita do
Município de Rondou do Pará, no uso das atribuições que lhe confere
o Ari. 73. incisos VII e XV, da Lei Orgânica Municipal e.

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo n° PMRP 0050/2013-
SEMAD.

R E S O L V E :

Ari . l" Conceder LICENÇA MATERNIDADE à servidora E D I N H I A
DA SILVA SOUZA, registrada sob a matricula n" 9315, lotada na
Secretaria M u n i c i p a l de Saúde, desta Prefeitura Munic ipa l , de acordo
com o que estabelece o Ari. 223, da Lei Complementar N" 002/201 !.
de l S de novembro de 201 1. no período de 07 de janeiro a 05 de i u l h o
de 20! 3.

Ari. 2". Determinar que o Departamento de Pessoal tome as
providências de sua alçada no que se refere a comunicação ao INSS.

Ari. 3". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
reiroagindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2013.

Publique-se v cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 22 de janeiro de 2013.

SHIRLEY CRISTINA DE BARROS MALCHER
Prefeita Municipal

EDNA MARIA CANC.VSSV REIS PEREIRA
Secretária Municipal de Administração.
Planejamento e Gestão

Publicado por:
Adriana Carla Góes Zucatell i

Código Identificador:? l I8992C

ESTADO DO PARÁ
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE SÃO FELIX PU XINGU

SECRETARIA M U N I C I P A L DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PRECÍÀO 1'KESEM I U . N° 013 /2013

PREFEITURA M U N I C I P A L DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
Aviso de Licitação
PRECÃO PRESENCIAL n° 013/2013
Aquisição dv Serviços dv Limpa Fossa séptica, paru iiteniler a
Secretaria Executiva Municipal dt Saúde. Abertura: 08/02/2013
isOShOOm.

EDITAL: Departamento de Licitações na sede da Prefeitura no
Endereço Avenida 22 de março n". 915 - Centro no horário das
7h30màs I2h00m.

HA RI.EMLSON MA TOS DA SIL VA
Chefe Departamento de Licitações e Contratos.

Publicado por:
Daryane Ferreira Feitosa

C6di(;o ldcntitícador:66E56179

SECRETARIA M U N I C I P A L DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2013

www.diariomunicipal.com.br/famep
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PREGÃO PRESENCIAL n° OU/2013
Aquisição cif carga de gás l»1.1* 13 ky f o Misilbamc nmiplHo.
para s i i | i r i r a necessidade da Secretaria Kxccut iva Municipal de
Saúde. Abertura: 08/02/201.1 às 09hOOm.
EDITAL: Departamento de Licitações na sede da Prefeitura no
Endereço: Avenida 22 de março n". 915 - Centro no horário das
7h30màs I2h00m.

HARLEWLSOH MA TOS DA S/L VA
Chefe Departamento de Licitações c Contratos.

Publicado por:
Daryane Ferreira Feiiosa

Cóilifjo ltlentineador:KA75CIA4

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE X1NCUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO N" 003/2UI3/PMX

RI-SUMO DE EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINCVARA - PA.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

PREGÃO na003/20I3/PMX

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de PEÇAS DE REPOSIÇÃO DIVERSAS, destinados ò
Secretaria de Administração, para manutenção de veículos e
máquinas pesadas, integrante* da Frota Oficial da Administrando
Geral do Município de Xingiiarti - Pará.

Data de recepção e abertura dou envelopes fui transferida para n
dia: 05/02/2013.

HORA c LOCAL: I4h00 (quatoi~e horas), na Sala de licitaçòvs da
Prefeitura Municipal de Xingiiara. silo à Sede da Prefeitura
Municipal deXinguara. à Pracu Vitória Régia, s/n", Centro.

O Edital pudera ser obtido no horário das fAVAWJ ti.s I4h<)() horas, de
segunda à sexta-feira, na Saia de Licita^òen da Prefeitura, situada no
endereço acima.

Outras informações pelo telefone n" f()*"V4> 3426-4384. ou na Sala
de Lii-itacues.
Xinguara - PA. 24 de janeiro de 2013.

JOÃO BA TISTA PEREIRA DA SIL \
Pregoeiro

Publicado por:
Jo3o Batista Pereira da Silva

Código ldí.>ntificador:CCF(}3BCC INFORMAÇÕES

91.3212.2371
famep@famep.com.br

FAMI

www.diariomunJcipal.com.br/ftinKp
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Conselho alimentar e nutricional
terá novos representantes

A História no
Diário Oficial

JARBAS PASSARINHO (LXXIII)

Em 11 de novembro de 196-1, o
governador Járbas Gonçalves Pas-
sarinho assinou o Decreto n" 4.583,
que considerou de utilidade pública e
autorizava o Instituto Ophir Loyola LI
desapropriar uma área de terreno, na
cidade de Belém.

Assim, foi declarada de utilidade
pública, para efeito de desapropriação,
nos termos do Decreto-lei n° 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956,
a área de terreno de forma retan^Tilar,
que demora aos fundos do imóvel n°
952, situado na Avenida Independência
(atual Avenida Magalhães Barata) na
capital, de propriedade de Etelvina
Brito Pontes, medindo 21,4(1 metros
de largura por 57,90 metros de pro-
fundidade, com área total de: 1.259,10
m! e avaliado pela Secretaria de Estado
de Obras, Terras e Aguas, em CrJ
1.239.100.

Ficou o Instituto Ophir Loyola,
na qualidade de concessionário de
strviço público, e de acordo com a Lei
n° 2.786, de 21 de maio de 1956, auto-
rizado a tomar todas as providências
para tornar efetiva a desapropriação
nos termos da lei.

• RIBAMAR CASTRO

IINI.I ITIS.L Oficial do Estado

A Secretaria de Estado de As-
sistência Social informa que no dia
28/02/2013, às 14h, será realizada a
plenária geral para escolha dos repre-
sentantes das entidades que compo-
rão o Conselho Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável.

Adaptação
de instalações
A contratação de empresa de en-

genharia, para adaptação das instala-
ções do prédio Desembargador Paulo
Frota, será objeto de licitação do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Pará.

A sessão pública ocorrerá às lOh
do dia 5 de fevereiro de 2013, no
auditório da CPL, no prédio sede
do TJPA, sala T-125, localizado
na Avenida Almirante Barroso,
n° 3089, bairro Souza, em Belém.

CADERNO 6-PÁGINA 8

Construção
de salas

A Prefeitura de Rio Maria abrirá
licitação para construir salas para os
laboratórios de informática, sendo
uma na Escola Municipal de En-
sino Fundamental Adão Mendes
e outra na Escola Municipal de
Ensino Fundamental Educandário.

A abertura do certame ocorre-
rá às 8h30 do dia 11 de fevereiro
de 2013, no prédio da prefeitura.

CADERNO T-PÁGINAe

O evento será realizado no au-
ditório do Conseans, localizado na
Avenida Marquês de Herval, n" 2411.

A habilitação das entidades nào
governamentais, para participação
no processo, acontecerá no período
de 25/01 a 18/02, Cada entidade que

Propostas
aprovadas

A Fundação Amazónia Paraense
de Amparo à Pesquisa (Fapespa) tor-
na pública a listfl (por ordem alfabé-
tica) dos proponentes das propostas,
preliminarmente aprovadas, para o
programa de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico Regional (DCR).

Mais informações no endereço
eletrónico www.fapespa.pa.gov.br,
pelo telefone 3323-2581 ou pelo e-
mail sigfapespa@fapespa.pa.gov.br.

CADERNO 4-PÁGINA7

Habilitação
de agricultores

A Prefeitura de Redenção comu-
nica aos interessados que, de 28/01 a
Il/02/2013,de8hàsl2hedel4hàs
18h, fará habilitação dos agricultores
e empreendedores de base familiar
rural, organizado em grupo formal.

O objctivo é a aquisição estimada
de géneros de alimentação (merenda
escolar), para atender às necessidades
dos alunos nas escolas, para 2013.

CADERNO 7-PÁGINA T

compõe O segmento inscreverá dois
representantes, os quais serão delega-
dos, responsáveis pela representação.

O julgamento da habilitação
ocorrerá no dia 19/02. A publica-
ção do resultado será no día 20/02.

CADERNO 6-PÁGINA l

Resultado
de Residência
A Fundação Santa Casa de Mi-

sericórdia do Pará divulga o re-
sultado do Processo Seletivo para
Residência Médica 2013, nos pro-
gramas de Anestesiologia, Cirurgia
Geral, Clinica Médica, entre outros.

Foram inscritos médicos forma-
dos em todo o território nacional, as-
sim como médicos formados no ex-
terior, com diploma revalidado pelas
universidades autorizadas pelo MEC.

CADERNO 5-PÁGINA 7

ASSINATURAS

Secretaria
| Espacial de Estado

de Gestão



CADERNO 7 SEGUNDA-FEIRA, 28 PE JANEIRO DE 2013

R E S O L V E :
TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.° 5026/2012-MP/PGJ, de
7/11/2012, que autorizou a Procuradora de Jublu.j LEILA
MARIA MARQUES DE MORAES, gozar 7 (selei dias restantes de
férias, estabelecidos pela Portaria n," 5642/2011-MP/PGJ, de
15/12/2011 e suspensos pela Portaria n." 635/2012-MP/PGJ,
de 15/2/2012, no período de 22 a 28/12/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 21 de
Janeiro de 2013.
ANTÓNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral Oe Justiça

PORTARIA N* 4J1/3013-MP/PGJ
O PROCURADO R-GERAL DE JUSTIÇA, usando de tuas
..••ihuiyi.". legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Procuradora de Justiça DULCEUNDA LOBATO
PANTOJA para responder peio expediente Oa Subprocurador!a•
Geral de lustlça, área Técnico-Administrativa, durante o
afastamento do titular, Dr, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, nos
dias 28 e 29/1/2013.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 21 de
janeiro de 2013
ANTÓNIO EDUARDO BAHLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N- 438/21)13 MP/PGJ

O PROCURADO R-GERAL DE JUSTIÇA, usando de SUBI
atribuições legais,
R E S O L V E :
AUTORIZAR a Procuradora de Justiça MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES DE SOUZA, gozar 30 (tnnia) dias restantes de Licença-
Prèmio, referentes ao triénio 1994/1997, concedidos pela
PORTARIA N» 1361/1998-PGÍ, de 11/9/1998, no periodo de
11/1 S 9/2/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 22 de
janeiro de 2013.
ANTÓNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

1NEX1G1BILIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481527

INEXIG1BILIDADE: 2/2013
Data: 24/01/2013
Valor: 26,765.32
Qbjeto: Prestação de serviço de suporte técnico do software
ORACLE DATABASE STANDARD EDITION, para quatro usuários.
Fundamento Legal; Artigos 25, Inciso I e 26, Incisos n e III da
Lei 8.666/93.
Data de Ratificação: 21/01/2013
Orçamento:
Programa m Trabalho Noiurti) da Dtsp«sa Fon» do RKUI» Origem do Recurso
03126135764650000 339039 0101000000
Estadual
Contratado! s):
Nome: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
Endereço: Av Alfredo E de S Aranha, Bairro: Vila Cruzeiro, 100
CEP. 04726-170 - SSo Paulo/SP
Complemento: BI. B, Aneio CJ 2B, 3B, 4B, SB, 7B, 96; BI. C
Telefone: 1151897332
Ordcnador; ANTÓNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

ELEIÇÃO PGJ 2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481636

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL FORMADA PARA
ELEIÇÃO DESTINADA À ELABORAÇÃO DA LISTA TRJPL1CE PARA
O CARGO DE PROCURADOR-GERAL DÊ JUSTIÇA
Aos vinte e cinco dias do mis de janeiro do ano de dois mil
e treze, as onze horas, no gabinete do Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça CLÁUDIO BEZERRA DE MELO, localizado
no terceiro andar do Anexo Um do Edifkio-Sede do Ministério
Público do Estado do Pari, na Rua Angelo Custódio, trinta e
seis, nesta Capital, reunlu-se a Comissão Eleitoral, formada
peloi Eicelentissimos Senhores Procuradores de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO, Presidente, e OULCEUNDA
LOBATO PANTOJA, Membro, e o Excelemíssimo Senhor
Promotor de Justiça JOÃO GU ALBERTO DOS SANTOS
SILVA, Secretário, para decidir sobre os pedidos de registro
de candidatura ao cargo de Procurador-Geral de Justiça.
A Comiss3o Eleitoral, verificado o preenchimento dos
requisitos do caput, c/c o Inciso XII, alínea b, do art, 10
da Lei Complementar Estadual n." 057, de 6 de Julho de
2006, e considerando o teor da certidão exarada pelo chefe
do Protocolo Geral do Ministério Público, que atestou o
encerramento das InscrlçOes, deferiu os pedidos de registro
de candidatura ao cargo de Procurador-Geral de Justiça
apresentados pelos seguintes Procuradores de Justiça: MARCOS
ANTÓNIO FERREIRA DAS NEVES (Protocolo n° 1521/2013}
e UB1RAGILDA SILVA PIMENTEL (Protocolo n" 1670/2013).
A Comissio Eleitoral decidiu publicar AVISO dando ciência do

designará data para realizar o sorteio da ordem de disposição
dói nomes dos candidatos. Com relação aos votos remetidos
sob registro postal, a Comissão Eleitoral decidiu que liurjo
depositados no cofre do Departamento de Administração, sob
a responsa Bi II dade de sua Diretora, LENITA MASOLLER WENDT,
que fica orientada a receber mencionados votos do Protocolo-
Geral do Ministério Público, bem como efetuar sua listagem,
com a Indicação do nome do membro, da enirância, do local e
da data de postagem, devendo entrejá-los à Comissão Eleitoral
no dia da eleição, quinze de março de dois mil e treze, a partir
das oito horas. Nada mais havendo a registrar na presente ata,
foi lavrada por mlm, , JOÃO GUALBÊRTO
DOS SANTOS SILVA, Promotor de Justiça, Secretário da Comissão
Eleitoral, e. depois de lida e aprovada, vai devidamente assinada
por todos os demais Membros da sessão.
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça,
Presidente da Comissão Eleitoral
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora Oe Justiça,
Membro da ComlssSo Eleitoral
JOÃO GUALBÊRTO DOS SANTOS SILVA
Promotor de Justiça,
S et retirlo da Comissão Eleitoral

AVISO
A COMISSÃO ELEITORAL FORMADA PARA ELEIÇÃO DESTINADA
À ELABORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA O CARGO DE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, de conformidade com
o disposto no art. 2°, § 2° da Lei Complementar Estadual
n.° 057, de 6 de julho de 2006, TORNA PÚBLICO que foram
deferidas os registros dos candidatos ao cargo de Procurador-
Geral de justiça requeridos pelos Procuradores de Justiça:
MARCOS ANTÓNIO FERREIRA DAS NEVES (Protocolo n.»
1521/2013)
UB1RAGILOA SILVA PIMENTEL (Protocolo n.° 1670/2013).
Belém, 25 de Janeiro de 2013
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça,
Presidente da Comissão Eleitoral
DULCEUNOA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça,
Membro da ComlssSo Eleitoral
JOÃO GUALBÊRTO DOS SANTOS SILVA
Promotor de Justiça,
Secretário da Comissão Eleitoral

EDITAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481663

EDITAL
O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o disposto no art. 85, inciso II, ds Lei
Complementar n" 057/2006 e o art. 6° da Resolução n= 002/2M8/
MP/CSMP, TORNA PÚBLICO que foi encaminhada ao Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, pela Corregedorla-Geral
do Ministério Público, a proposta Oe confirmação na carreira de l
(uma) Promotora de Justiça de !• entrância que se acha prestes
a cumprir o estágio probatório, cujo processo, acompanhado do
relatório de vltallclamento, foi distribuído por melo de sorteio
eletrfinlco a Conselheira Relatora abaixo Indicada:

Municípios

N* Pfumoton df Justrça

•-• '. . . ".- ..
V1 COME* OE MaO

T M
Prtviitj Mn
,,-, .r t :,

26/01/2013

Cometeu Mttort

rW!W TÉRGA ívlW BiSTO
WS SANTOS

1,1. C

Geral de Justiça, Não havendo recurso e/ou impugnação
aos registros, a Comissão Eleitoral decidiu utilizar cédula
de papel para o pleito, em papel branco, com a Impressão
das fotografias ao lado esauerdo e dos respectivos nomes
completos ao lado direito, na cor preta. A Comissão Eleitoral

Bclcm-Pa, 1B de Janeiro de 2013.
ANTÓNIO EDUARDO BARLETA OE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

PORTARIA N" 4 7 C / 2 0 1 J - M P / P G J
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481731

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas
atribuições legais,
R E S O L V E :
DELEGAR a Excelentíssima Senhora Procuradora de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA poderes para exercer as
funções administrativas e judiciais, afeias i Procuradorla-Geral
de Justiça, durante a ausência do Pró c u rã dor-Ge rã l de Justiça
de seu gabinete, nos dias 28 e 29/1/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 25 de
janeiro de 2013.
ANTÓNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
NÚMERO DC PUBLICAÇÃO: 48 1406

PRORROGAÇÃO DE P RAIO
TOMADA DE PREÇOS N». 002/2013-000001

A C.P.L. da PMRM Torna-se Público a prorrogação do processo
ha» torto na modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto:
Contratação de empresas para Locação de Onlbus, micro-ônibus e
Vans para o transporte Escolar. O edital completo está disponível
desde o dia 11/01/2013 na prefeitura Municipal de Segunda a
Sexta-Feira das (18:00 as 12:00 hs. Realização e Abertura será
dia 06/02/2013 às 08:30hs, no Prédio da Prefeitura Rio Maria,
Sito Av. Rio Maria, n". 660, Centro. Rio Maria, PA, 24/01/2013.

Jo*« Wand»Tl*v Barbosa Mllhom«m
Secretario Municipal de Educacio

TOMADA DE PREÇOS N», 013/1013-000007
A C-P-L. da PMRM Torna-se Público o processo llcitatóno na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto: Contratação de
empresas prestadora de Serviços na área de construção civil
para Construção de Salas para os Laboratórios de Informática,
sendo O l (uma) na Escola Municipal de Ensino Fundamental Adão
Mendes e 01 (uma) na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Educandário. Ò edital completo. O edital completo está disponível
a partir do dia 25/01/2013 na Prefeitura Municipal de Segunda
a Sexta-Feira das 08:00 as 12:00 hs. Realização e Abertura dia
11/02/2013 as 08:30hs, no Prédio da Prefeitura Hlo Maria, Sito
Av. Rio Maria, n". 660, Centro.

Rio Mana, PA, 24/01/2013.
ÍOM: w.intii'1 li:v Barbosa Mllhomern

Secretario Municipal de Educação

TOMADA DE PREÇOS N«. 014/2013-000008
A C.P.L. da PMRM Torna-se Público o processo Hcltatórlo na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objelo: Contratação de
empresas para prestar serviços de as s essa ri a comunicação,
Imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em
jornal e televisão e carro de som volante. O edital completo,
O edital completo esta disponível a partir do dia 25/01/2013
na Prefeitura Municipal de Segunda a Seita-Feira das 08:00 as
12:00 hs. Realiiação e AOertura dia 11/02/2013 às 14:30ns,
no Prédio da Prefeitura Rio Maria, Silo Av. Rio Maria, n°. 660,
Centro. Rio Maria, PA, 24/01/2013.

Wallerloiéda Silva
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS N". 015/1013-000009
A C.P.L. da PMRM Torna-se Público o processo llcitatúrlo na
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto; Contratação de
empresas prestadora de Serviços na área de construção civil para
Construção de 02 (duas) Praças Municipais. O edital cnmpleto,
O edital completo está disponível a partir do dia 25/01/2013
na Prefeitura Municipal de Segunda a Senta-Felra das 08:00 as
12:00 hs, Realliação e Abertura dia 11/02/2013 às 16:00hs, no
Prédio da Prefeitura Rio Maria, Sito Av. Rio Maria, n". 660, Centro.

Rio Maria, PA, 24/01/2013.
Walter Joiè da Silva

Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS N». 016/3013-000010
A C.P.L. da PMRM Torna-se Público O processo licitatôrio ria
modalidade TOMADA DE PREÇOS. Objeto: Contratação de
Empresas Prestadora de Serviços na área de construção civil
para execução dai reformas e ampliaçOes dos Postos de Saúde
da Família (W): Cascalheira, Parque da Liberdade, vila Betei,
Vila Tupã e o Prédio onde funciona o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde. O edital completo. O edital completo
está disponível i partir do dia 25/01/2013 na Prefeitura Municipal
de Segunda a Sexta-Felra das 08:00 as 12:00 ris. Realização e
Abertura dia 11/02/2013 às 10:30hs, no Prédio da Prefeitura Rio
Maria, Sito Av. Rio Maria, n'. 660, Centro.

Rio Maria, PA, 24/01/2013.
Silvanla Barro» Dia*

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA-PA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481426

Comunicamos para devidos fins a Tomada da PreçoiOOl/JO13
- PMSJP - TP, que versa sobre a contratação de pessoa Jurídica
para Construção de Unidade Básica de Saúde -UBS que será
Implantada na comunidade de Guarajuba no Município de São
João da Ponta-PA. Abertura dia 14/02/2013 as 09:00hs.

Nalion AlrrKlda Santa Briglda
Prefeito Municipal.

Secretaria

| Eípsdal d« Estado

de Gestão

•̂ H GOVERNO DO

IMPARA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 014/2013-000008, na modalidade, TOMADA DE
PREÇOS, os documentos de habilitação apresentados para o presente certame.

RIO MARIA - PA, 11 de Fevereiro de 2013

NIVALDO FEKÇEIRADA PAIXÃO E SILVA
lissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



CONTRATO SOCIAL PE CONSTITUIÇÃO PA SOCIEDADE LIMITADA
FIRMA: MÍDIA MtX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

IDELSON GOMES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido aos 27/11/1978, natural de Rio Maria- Pa, comerciante, portador da
Cédula de Identidade RG n ° 3359590 - SSP / PA, e CPF n ° 623.313.022-00, residente e
domiciliado na Ave Rio Maria n ° 1059 - Centro na cidade de Rio Maria -Pa CEP 68530-
000, CHARLENE DA SILVA MILHOMEM GOMES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, nascida aos 14/04/1980, natural de Rio Maria - PA,
portadora da Carteira de Trabalho n ° 39449 •- Série 030-MTE / PA e do CPF n °
767.470.262-68, residente e domiciliado na Ave Rio Maria n ° 1059 - Centro na cidade de
Rio Maria -Pa CEP 68530-000, Têm entre si como justos e contratados a constituição de uma
sociedade limitada, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA 1a - A sociedade girará sob a Denominação Social de: MÍDIA MK
PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKETING LTDA, e nome de fantasia MÍDIA MIX
PRODUÇÕES E REVISTA EXPRESSÃO PARÁ.

CLAUSULA 2" - A sociedade terá sua sede na Ave Rio Maria n ° 1059 Centro na cidade de
Rio Maria - Pa, CEP 68530-000, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto
do Território Nacional, obedecendo as disposições legais vigentes.

CLAUSULA 3* - O objetivo da sociedade será a de:
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade e propaganda.
7320-3/00 - Pesquisa de mercado e de opinião pública.
4618-4/03 - Representantes comerciais e agentes do comercio de jornais, revista
publicações;
5320-2/02 - Serviços de entrega rápida;
5823/9/00 - Edição integrada à impressão de revistas.
7311-4/00 - Agencias a"e publicidade.
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina.
1830-0/02 - Reprodução de vídeos em qualquer suportes.
7420-0/04 - Filmagens de festas e eventos
1813-0/99- Impressão de materiais para uso.
9001-9/02 - Produção musical.

CLAUSULA 4' - O capital social será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) dividibos em
30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste ato em
moeda corrente do País pelos sócios distribuídas da seguinte maneira:
IDELSON GOMES DA SILVA 24.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 24.000,00
CHARLENE DA S. MILHOMEM GOMES 6.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 6.000.00
TOTALIZANDO 30.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 30.000,00



UCERA
CONT. DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITAD
FIRMA: MÍDIA MIX PRODUÇÕES. JORNALISMO E MARKTING LTDA

CLAUSULA 5* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integral ização do capital social.

CLAUSULA 6m - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando
suas atividades em 15 de Novembro de 2007.

CLAUSULA 7" - A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, com
poderes a atribuições de representar a firma na Receita Federal, Receita Estadual, INSS,
Ministério do Trabalho e Emprego, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa
Económica Federal, podendo representar junto a quaisquer bancos, abrir e fechar contas,
requerer extrato, saldo, talonários, cartões magnéticos, podendo comprar, vender, pagar e
receber contas, promover cobranças amigáveis e judiciais, receber e assinar todas as
correspondências, assinar despachos de saídas de mercadorias, fixar e pagar salários e
ordenados, representar perante qualquer juízo, instância ou tribunal enfim todos os atos
necessários para o bom andamento da sociedade, ficando vedado seu uso e endosso a abonos,
fianças e avais a favor de terceiros, salvo quando se tratar de interesses ou mediação da
sociedade.

CLAUSULA 8* - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do
balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou suportados
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital..

CLAUSULA 9a - Os administradores, IDELSON GOMES DA SILVA e CHARLENE DA
SILVA MILHOMEM GOMES, declaram sob as penas da Lei de que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda, que temporariamente
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação feita ou suborno,
concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade. ..

CLAUSULA 10' - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios a sociedade6^
não será dissolvida ou extinta, cabendo aos herdeiros e sucessores a participação na mesma.

CLAUSULA 11* - Os administradores IDELSON GOMES DA SILVA e CHARLENE DA
SILVA MILHOMEM GOMES, no exercício da administração na sociedade terá direito a
uma retirada a título de Pró-Iabore, de acordo com a legislação em vigor.

CLAUSULA 12" - Fica eleito o Foro desta comarca de Rio Maria Estado do Pará, para dirimir
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.



CONT. DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITAD
FIRMA MÍDIA MIX PRODUÇÕES JORNALISMO E MARKT1NG LTDA

ç c-ç

5 S 2 E por estarem de perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi
na presença de duasa cumprir o presente contrato assinando-o ..» Kiv*vuya uo uuas

testeníúfjrôs abaixo, em trê^^gc&nplares de igual teor e forma destinando-se a primeira via a
Regisí&Ébçarquivamento na íp^ácf omercial do Estado do Pará.

Rio Maria - Pa, 15 de Outubro de 2007

Sófcio
Charlene da Silva Milhomem Gomes.

Sócio.

TES

IV.
CPF N°
RGN°3729374-SSP-P /

JOSÉ DOS REIS ALVES PEREIRA
CPF N ° 742.391.472-04
RGN° 4.837.177-SSP-PA

: 15200096072
:^07/0^83284. OE 24/10/200?

**»«„*• -as^wrnî "Bmgp? î*^Qiî y ĵffHiuii»^

^Sf!H"»*«w.ifcm.:
C/oui/ino

NoUrio Nblioo

70.249.175/0001-9^
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

DE RIO MARÍA
Rua Onze, N°. 588

Centro-CEP 68.530-000
Rio Maria — Parámm



CNPJ:.09.263.696/0001-13
Endereço: Av. Rio Maria, 1059 - Centro
Rio Maria - PA - Fone:(94)3428-1019/9l45-5464

LICITAÇÃO POR TOMADA DE PREÇO Nõ 014/2013-000008

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEC. MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: menor preço

CREDENCIAL A QUE S li RI i l J ERli O ITEM 5.3.3 DO EDITAL

A Empresa Mídia Mix Produções Jornalismo e Marketing Ltda, situada na
Avenida Rio Maria n°1059, CNPJ n° 09.263.696/0001-13, por seu representante legal,
abaixo assinado e identificado, vem pela presente CREDENCIAR o Sr. (a) Idelson
Gomes da Silva, Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade RG n°
3359590 SSP/PA, CIC n° 623.313.022-00, como seu representante para todos os atos
referentes a TOMADA DE PREÇO N° 014/2013-000008, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, IMPRENSA, PLANEJAMENTO E PROMOÇÃO
DE EVENTOS, DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS E VINHETAS EM JORNAIS E
TELEVISÃO E CARRO SOM VOLANTE, ATENDENDO AS DEMANDAS DO
MUNICÍPIO, com poderes para praticar todos os atos que se fizerem necessários
inclusive e especialmente para desistir da interposição de recursos.

RIO MARIA-PA, 11 JANEIRO DE 2013

Representante legal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MÍDIA MIX PRODUCOES.JORNALISMO E MARKTING LTDA - ME
CNPJ: 09.263.696/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007
Emitida às 16:28:48 do dia 30/01/2013 <horaedatade Brasília>.
Válida até 29/07/2013.
Código de controle da certidão: 6B7B.035C.FC68.40B8

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazcnda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/R... 30/01/2013
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SKRVIÇO GRATUITO

fc_'»
**í

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA D K ESTADO DA FA/KNDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: MÍDIA MIX PRODUCOES.JORNALISMO E MARKTING LTDA
Inscrição Estadual: 15.268.063-2
CNPJ: 09.263.696/0001-13
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar c inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e
da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produ/irá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 15:34:47 do dia 30/01/2013
Válida até: 29/07/2013
Número da Certidão: 702013080049143-9

Código de Controle de Autenticidade: 290E1865.16756A07.9168557B.8B8F6FA8

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

https://app. scfa.pa.gov.br/EmissaoCertidaoReslrito/principal/emitirCertidao.action 30/01/2013
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k Imprimir Voltar Home

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA-PA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA-PA

AV. RIO MARIA, 660

CENTRO

CNPJ 04.144.176/0001-78

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO

68530-

CÓDIGO DA EMPRESA 000000307 DATA ABERTURA 01/01/2002 CPF/CNPJ 09.263.696/0001-13

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

LOGRADOURO

COMPLEMENTO

BAIRRO

MÍDIA MIX PRODUÇÕES JORNALISMO E MARKETING LTDA

MÍDIA MIX PRODUÇÕES E REVISTA EXPRESSÃO PARÁ

RIO MARIA, 1059

CENTRO CEP 68530-000

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os arquivos e
cadastros existentes neste departamento, deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário
abaixo descrito, encontra-se quite com a Fazenda Municipal, até a presente data.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo,
créditos tributários que venham a ser apurados.

A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet
acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço :

Emitida às 10:50:23 do dia 07/02/2013
Válida até 09/03/2013
Código de controle da certidão / Número CODB.9B55.6E8E.7091

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httpW92.168.0.201:5656/síaweb/CertidaoNegativalSS.aspx 07/02/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 085292011-12002030
Nome: MÍDIA MIX PRODUÇÕES,JORNALISMO E MARKTING LTDA
CNPJ: 09.263.696/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativada União (DAU)

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à
fusão, incorporação, ou ã transformação de entidade ou de sociedade
empresária simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 22/08/2011.
Válida até 18/02/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dalaprev.gov. br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS__BIN/SIW_Contexto... 30/01/2013
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CAI\A
CAIXA ECONCM 'IA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09263696/0001-13

Razão Social: MÍDIA MIX PRODUÇÕES JORNALISMO E MARKTING LTDA
ifMIDIA MIX PRODUÇÕES JORNALISMO E REVISTA EXPRESSÃO
''PARA

AV RIO MARIA 1059 / CENTRO / RIO MARIA / PA / 68530-000

Nome Fantasia:,

Endereço:

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/2013 a 13/02/2013

Certificação Número: 2013011518271311964800

Informação obtida em 30/01/2013, às 16:35:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/www.sifge.caixa.gov.br/Emprésa/CriyCríyFgeCI^ImprimirPapel.aspVVARJ^s... 30/01/2013



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MÍDIA MIX PRODUÇÕES,JORNALISMO E MARKTING LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09 .263.696/0001-13
Certidão n° : 18496192/2013
Expedição: 07/02/2013, às 15:58:04
Validade: 05/08/2013 • 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert i f ica-Se que MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA •- ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09 .263 .696/0001-13 ,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de ju lho de 2011, e
na Resolução Administrat iva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r i b u n a i s do Traba lho e estão a tua l i zados até 2 ( d o i s ) dias
an te r io res à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cer t idão condiciona-se à ve r i f i cação de sua
autent ic idade no por ta l do T r i b u n a l Super ior do T r a b a l h o na
In te rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalh is tas cons tam os dados
necessários à ident i f icação das pessoas na tu ra i s e j u r í d i ca s
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos jud ic ia i s t raba lh i s tas , inc lus ive no concernen te aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i ã r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pi^byico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ

COMARCA DE RIO MARIA
S E C R E T A R I A J U D I C I A L CÍVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU CONCORDATA

(VÁLIDA POR 30 DIAS)

Eu JADER CASEMIRO DE SOUSA ARAÚJO, Diretor de

Secretaria, em exercício, Cível e Criminal da Comarca de Rio

Maria, Estado do Pará, na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, atendendo a pedido expresso da pessoa

interessada que, revendo nesta Secretaria Cível a meu cargo, o LIBRA

(Sistema de Acompanhamento de Processo), os Livros de Registros de Feitos

CÍVEIS e demais papeis em andamento, deles verificou- se NÃO CONSTAR

feitos de Falências e/ou Concordatas ajuizada nesta Secretaria, em desfavor

da empresa MÍDIA MIX PRODUÇÕES JORNALISMO E MARKETING LTDA,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 09.263.696/0001-13, com sede na

Av. Rio Maria, n° 1059 - Centro, nesta cidade e Comarca de Rio Maria/PA,

desde a instalação desta Comarca, até a presente data. Fiz as buscas, digitei

e conferi.

Por ser verdadeiro, firmo a presente e dou fé.

Rio Maria, 07 de fevereiro de 2013.

JADER CASEMLRCTEJE SOUSA ARAÚJO
Diretõr de Secretaria

EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMARCA DE RIO MARIA - ESTADO DO PARÁ
Endereço: Av. 22, s/n9, Jardim Maringá - CEP: 68530-000 - Fone/Fax: (94) 3428-1108/1439



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
FIRMA: MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

JUCEP
\0ucwKULMisroiK

IDELSON GOMES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido aos 27/11/1978, natural de Rio Maria - Pa, comerciante, portador da
Cédula de Identidade RG n ° 3359590 - SSP / PA, e CPF n ° 623.313.022-00, residente e
domiciliado na Ave Rio Maria n ° 1059 - Centro na cidade de Rio Maria -Pa CEP 68530-
000, CHARLENE DA SILVA MILHOMEM GOMES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, nascida aos 14/04/1980, natural de Rio Maria - PA,
portadora da Carteira de Trabalho n ° 39449 - Série 030-MTE / PA e do CPF n °
767.470.262-68, residente e domiciliado na Ave Rio Maria n ° 1059 - Centro na cidade de
Rio Maria-Pa CEP 68530-000, Têm entre si como justos e contratados a constituição de uma
sociedade limitada, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA l* - A sociedade girará sob a Denominação Social de: MÍDIA MIX
PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKETING LTDA, e nome de fantasia MÍDIA MIX
PRODUÇÕES E REVISTA EXPRESSÃO PARÁ.

CLAUSULA 2* - A sociedade terá sua sede na Ave Rio Maria n ° 1059 Centro na cidade de
Rio Maria - Pa, CEP 68530-000, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto
do Território Nacional, obedecendo as disposições legais vigentes.

CLAUSULA 3* - O objetivo da sociedade será a de:
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade e propaganda.
7320-3/00 - Pesquisa de mercado e de opinião pública.
4618-4/03 - Representantes comerciais e agentes do comercio de jornais, revista e
publicações;
5320-2/02 - Serviços de entrega rápida;
5823/9/00 - Edição integrada à impressão de revistas.
7311-4/00 - Agencias cie publicidade.
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina.
1830-0/02 - Reprodução de vídeos em qualquer suportes.
7420-0/04 - Filmagens de festas e eventos
1813-0/99 - Impressão de materiais para uso. sy~
9001-9/02 - Produção musical

CLAUSULA 4a - O capital social será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) divididos em
30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ l ,00 (um real) cada uma, integralizada neste ato em
moeda corrente do Pais pelos sócios distribuídas da seguinte maneira:
IDELSON GOMES DA SILVA 24.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 24.000,00
CHARLENE DA S. MILHOMEM GOMES 6.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 6,000.00
TOTALIZANDO 30.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 30.000,00



CONT. DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITAD
FIRMA: MÍDIA MIX PRODUÇÕES. JORNALISMO E MARKTING LTPA

CLAUSULA 5a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA 6" - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando
suas atividades em 15 de Novembro de 2007.

CLAUSULA T - A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, com
poderes a atribuições de representar a firma na Receita Federal, Receita Estadual, INSS,
Ministério do Trabalho e Emprego, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa
Económica Federal, podendo representar junto a quaisquer bancos, abrir e fechar contas,
requerer extrato, saldo, talonários, cartões magnéticos, podendo comprar, vender, pagar e
receber contas, promover cobranças amigáveis e judiciais, receber e assinar todas as
correspondências, assinar despachos de saídas de mercadorias, fixar e pagar salários e
ordenados, representar perante qualquer juízo, instância ou tribunal enfim todos os atos
necessários para o bom andamento da sociedade, ficando vedado seu uso e endosso a abonos,
fianças e avais a favor de terceiros, salvo quando se tratar de interesses ou mediação da
sociedade.

CLAUSULA 8* - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do
balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou suportados
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital..

CLAUSULA 9a - Os administradores, IDELSON GOMES DA SILVA e CHARLENE DA
SILVA MILHOMEM GOMES, declaram sob as penas da Lei de que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda, que temporariamente
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação feita ou suborno,
concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade.

CLAUSULA 10a - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios a sociedad
não será dissolvida ou extinta, cabendo aos herdeiros e sucessores a participação na mesma.

CLAUSULA 11a - Os administradores IDELSON GOMES DA SILVA e CHARLENE DA
SILVA MILHOMEM GOMES, no exercício da administração na sociedade terá direito a
uma retirada a título de Pró-labore, de acordo com a legislação em vigor.

CLAUSULA 12" - Fica eleito o Foro desta comarca de Rio Maria Estado do Pará, para dirimir
qualquer açao fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por rifais privilegiado
que seja.

(O o rvx-



CONT. DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITAD
FIRMA MÍDIA M1X PRODUÇÕES JORNALISMO E MARKTING LTDA

^5 E por estarem de perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi
pQ §brigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o na presença de duas

testenfufÈJãs abaixo, em tré^^ctaplares de igual teor e forma destinando-se a primeira via a
RegisfS^bjrquivamento na í|j%£lçf omercial do Estado do Pará.

Rio Maria - Pa, 15 de Outubro de 2007.

Charlene da Silva Milhomem Gomes.
Sócio.

TES

IV
CPFN°
RG N ° 3729374

y I
~*~ JOSÉ DOS REIS ALVES PEREIRA

CPF N ° 742.391. 472-04
RG

10.249.175/0001-901
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO

_ DE RIO MARIA
iua Onze, N". 588

Centro-CEP 68.530-000
ParáRiõlítena



CNPJ: 09.263.696/0001-13
Endereço: Av. Rio Maria, 1059 - Centro
Rio Maria - PA - Fone:(94)3428-1019/9145-5464

DECLARAÇÃO

A empresa MÍDIA MIX PRODUÇÕES JORNALISMO E MARKETING LTDA,

inscrita no CNPJ n^ 09.263.696/0001-13, por intermédio de seu

representante legal IDELSON GOMES DA SILVA, portador da Carteira de

Identidade n$3359590 SSP/PA e do CPF n? 623.313.022-00, DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente

ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7g da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Rio Maria, 11 de Janeiro de 2013

GOMES DA SILVA
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Consulta Optantes

• Identificação do Contribuinte

CNPJ : 09.263.696/0001-13
Nome Empresarial : MÍDIA MIX PRODUCOES,JORNALISMO E MARKTING LTDA - ME

rr Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2008

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

;> Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

iv Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

í Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Chque aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.tazenda.gov.br/SimpIesNacional/Aplicacocs/ATBHE/ConsultaO... 30/01/2013

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polí t ica de pmacKhkK: c uso cliu;ie a
• l

de:
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listado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO M A R I A

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2013-000008

OBJETO: Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento,
divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

Aos 11 de Fevereiro de 2013, reuniu-se a Comissão de Licitações da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
MARIA, estando presentes os membros: NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA - Presidente,
ANTÓNIO EDSON CAMINHA GOMES - Secretário(a), JOÁS FERREIRA BAT1STA - Membro, para
proceder a abertura referente ao processo licitatório n° 014/2013-000008, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, que tem como objeto a Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação,
imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas cm jornal e televisão e carro de som volante. À
presente abertura compareceram as licitantes: MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING
LTDA, representado por IDELSON GOMES DA SILVA. O trabalho da comissão iniciou-se com o recebimento
dos envelopes contendo os documentos habilitatórios e as propostas de preços e o recolhimento da assinatura, na
lista de presença, das licitantes presentes à sessão. Em seguida foram abertos os envelopes contendo os
documentos e os mesmos rubricados pelos membros da comissão e pelos representantes presentes. Após a
análise de toda documentação das licitantes participantes do presente certame, a Comissão concluiu que ESTÃO
HABILITADAS para a segunda fase do presente certame, por terem atendido todas as exigências contidas no
instrumento convocatório, as licitantes: MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA.

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes
presentes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presidente NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA

Secretário ANTÓNIO EDSON CAMINHA GOMES

Membro JOÁS FERREIRA BATISTA

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-1'A



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

LISTA DE PRESENÇA

DE PREÇOS N° /2013-000008

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação,
imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

Data da abertura,..: 11 de Fevereiro de 2013.
Horário : 14:3
Endereço : AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presidente NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA

Secretário ANTÓNIO EDSON CAMINHA GOMES

Membro JOÁS FERREIRA BATISTA

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

ASSINATURA

AV. RIO MARIA N 660 CKNTRO RIO MAKIA-PA



r"
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

-̂ *«7

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA

O(s) proponente(s) abaixo assinado(s), participante(s) da licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, n° 014/2013-000008, por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, obrigando a licitante que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o
prosseguimento do procedimento lícitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

RIO MARIA - PA, 11 de Fevereiro de 2013

P A R T I C I P A N T E ( S ) DO CERTAME

MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

ASSINATURA

AV. RIO MARIA IN 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

JUNTADA DE PROPOSTAS COMERCIAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 014/2013-000008, na modalidade, TOMADA DE
PREÇOS, as propostas de preços apresentadas para o presente certame.

RÍO MARIA - PA, 11 de Fevereiro de 2013

RE1RA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



CNPJ: 09.263.696/0001-13
Endereço: Av. Rio Maria, 1 059 - Centro
Rio Maria - PA - Fone:(94) 3428-1 01 9/9H5-5464

PROPOSTA
LICITAÇÃO POR TOMADA DE PREÇO N§ 014/2013-000008

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

ócígo Discrição Gtd Lrtdade FVoço Uhrt (R$) ProçoTot^(R£)

J16946 Services cte Assesscria cte Gmriccção e
Bsbcração, RcduçãD e Ecfção cte Mdas

47 meses l 1.000.00 \

A CCNTRATACA QEVGR4 FFESWR CG

CE ASS5SSGRW OE COVÍA/GAÇÃQ

DE /V/OAS
DE / \JN-ET/>S BVIJCFNAS E

ATENCENDO AS
QBVWXDAS DO M-A/ORQ

/69Í7 Services cte vinoJaçaD cte Meia em
Emsscra cteTraTsnissâo cte Televisão Local.

A errpresa ccrtrstada deterá wrcJsr rrEtérias e \inhetas em
irtetvsícs de Frccpamação da transirissãD da te/eusão Iccal
cctn 1O cheiradas ao da

47 meses 500,00 23.500,00

O1694S Saviçcs cte viroJação cte tVtfa ern
Caro eqJpado ccmScmVdarte

A empresa contratada cfe^erá dvt/gar 25 heras per ires de
Á rrídas e pjDliddades \jdartes cfe interesse desta

m-riápatidade em O1(L/rj \feicUo cem Stm \tierte,
equpado cem no rrírirro 12AUoFa/artes de GrsM3-12ú, OS
AUo Fa'artes da Mécfo-12(4 12 Tutes, 12 Caretas, O2
Mcncfcne, O1 Extensão para Ligarão ria ftecfe e/étrica no

47 meses 500,00 23.500,00

GCrdções cte pe^rrErto: À vista

Validade cte prcpcsta : Até 31 de Dezembro de 2013

Prazo da ertreç& : 1 __ da



CNPJ: 09.263.696/0001-13
Endereço: Av. Rio Maria, 1059 - Centro
Rio Maria - PA - Fone:(94)3428-1QI9/9U5-5464

PROPOSTA
LICITAÇÃO POR TOMADA DE PREÇO N^ 014/2013-000008

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

Descrição Gtd LHdacte Preço Urit (R$) Preço Tofci (RS)

47- meses
Hsbcração, Redução e Bicão de Mdas

A BVF&ES4 CCf^TR^TACA DEVORA FRESTAS OS

S5^O3S CE ASSESSORA OE CO/WLA/GAÇ Í̂

CE fVÍD/AS, PAf^\g Sf^lAM O \A AQAÇnS

BW FORVA CE /VWTB^AS t W/V-^MS &vUCPNWS E

7ELEV/SÃ3 F CAF<FQ CE SOM PARA A75\Ce\CQ AS

OBVWNCnS DO M.A/ORQ

2.225.00 l 104.57500

T*

;
/6947 ferviçcs de vircdajãD cte Mda em

Brescra ds Tra*snissâo de 7el&/isão Lccai.

A enpresa ccntrstada cfevera \JncUarmEterias e \irhetas em
internos cie proysrrBção da transrríssSo da t&GMSêQ \ccsi
cem 10 ctíaír&das ao da

Services cte vincdação da Mda em
Csrro eqJpaií ccmSbmVdarte

47 meses 500,00 23.500,00

t

47 meses 750,00 32.250,00

A errprasa ccrtrãada obve^ cfU/g»" 25 /xras per rrés de
rrídas e pMliadades \rtartes cte /rtaresse cfesfa
mriápeiidade em O1(L/rf WscUo cem Sem Vtíanfe,
equpedo cem no rririrro 12 Auto Fs/ artes de&EM3-l2ú, OS
AUo Fetertes cfe MÉxio-12Li, 12 Tufes. 12 Cometas, O2
Mcrcfcns, Q1 erfensâo para Ligação na Racte debica rio
Mtirro de 2O Ms.

Orcições de p^pmerto: Â vista

Validade cte prcpcsta : Até 31 de Dezembro de 2013

Prazo da entrega : 1 da

rC.0.



CNPJ: 09.263.696/0001-13
Endereço: Av. Rio Maria, 1059 • Centro

Rio Maria - PA - Fone:(94)3428-1019/9145-5464

PROPOSTA
LICITAÇÃO POR TOMADA DE PREÇO N^ 014/2013-000008

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARiA

go CBscrição Gtd Uidade Preço Lhit (R£) Preço Toted (RS)

47 meses
BsbcraçãD, Redução e Sacão de IVfcfas

A

2.225.00 l 10457500

CE AS3SSQRW CE

eV7 FORVW DE /WTS^AS E WA^ETAS SW JCFNWS E
7H_eWS3O ̂  CXV^O CE SOW RARA A7&&BV3O AS
CBIWXDAS DD MJVORO.

O16947 Services de vircdação ds Mda enn

BrEscra de TrsnsrrissâD de Tel&^são Local

A enprGsa ccrírstada cinera wnctVar ir&gnas e wtwfas »T7
irt&v<3cs cie pTxreniação da transirissão da teieMseo ices/
cari 1OchE*raci3S3odeL

O/694S SeiviçcedevincúaçãDdeMciaem

Cerro eqJpadD ccmScmVdarte

A enjjesa ccrt/sícrfe ofevera cfvr.ygo^ 25 /xras por más ci?
í;-/cfas e pLtilicidadss w^anfes cfe interesse dssía
mriápelidade em O1(i.trf \tâaJo ocm Sem WJarte,
equpadoccin mrrirfrro12ALtoFatartesdeGrsMS-l2ú, C6
A/o Fsisrtes de MÉido-12ú, 12 Tutes, 12 Gcmstas, O2
Morfcne, 01 SrfensãD para Ugsçãs ria F&da etéírica no

Cbnciçces cte p^arrento : À vista

47 meses 500,00 23.500,00

47 meses 750,00 32.250,00

Vedada dst prpceta : Até 31 de Dezembro de 2013

Prazo cb entrega : _ 1 da



Ofício n^0020/2013

CNPJ: 09.263.696/0001-13
Endereço: Av. Rio Maria, 1059 - Centro
Rio Maria - PA - Fone:(94)3428-1019/9145-5464

Rio Maria- PA, 11 de Fevereiro de 2013

À comissão permanente de licitações

Prefeitura Municipal de Rio Maria

Nesta

Sr. Presidente,

Encaminhamos documentos necessários para credenciamento da

nossa empresa no processo licitatório abaixo descrito, bem como

proposta para efetuar o serviço relacionado.

LICITAÇÃO POR TOMADA DE PREÇO N? 014/2013-000008

INTERESSADO: SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEC. MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: menor preço

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisquer

eventualidades provenientes deste processo.

Atenciosamente,

R e pré sentam e legal



Fera
3tverno Mjiiápei cê Ro Pu*ria

FFtFCGlAS CA UOTAí^Ct^b OW2O1SOOQOC6

Proposta: 001
prcpaiente: MOAMXFRCDUÇCES

CErtadaprepQsta:11/O2>2013 Cata da aberfera: 11/022O13

V^crdasmercadorias: R$ 420.650,00
Valor do peddo: R$ 420.650,00

Qjantidade de rtens: 15



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROCESSO LICITATORIO N° 014/2013-000008

Aos 11 de Fevereiro de 2013, reuniu-se a Comissão de Licitações da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, estando presentes os membros: NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA -
Presidente, ANTÓNIO EDSON CAMINHA GOMES - Secretário(a), JOÁS FERREIRA BATISTA - Membro,
para proceder a abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas no processo licitatório n° 014/2013-
000008, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a Contratação de empresas para prestar
serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e
televisão e carro de som volante. À presente abertura compareceram as licitantes: MÍDIA MIX PRODUÇÕES,
JORNALISMO E MARKTING LTDA. O trabalho da Comissão inicíou-se com a abertura dos envelopes
contendo as propostas das licitantes habilitadas. Concluída a abertura dos envelopes de propostas de preço e o
devido exame dos mesmos, passou-se ao julgamento tendo em vista o critério editalício de MENOR PREÇO,
onde constatou-se que o participante MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA foi
vencedor em todos os itens, perfazendo o valor total de R$ 420.650,00(Quatrocentos e Vinte Mil, Seiscentos e
Cinquenta Reai. . Dada a palavra aos presentes, dela nenhum fez uso, e todos, quando perguntados pelo(a)
Presidente se abriam mão do eventual direito de recurso, disseram sim. Nada mais havendo a ser tratado, a(o)
Presidente da Comissão de Licitação agradeceu aos presentes e suspendeu os trabalhos para lavratura da ATA,
que lida e estando todos de acordo, pede a Presidente que todos assinem.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presidente NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA

Secretário ANTÓNIO EDSON CAMINHA GOMES

Membro JOÁS FERREIRA BATISTA

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

AV. RIO MAKIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



1973-

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA

O{s) proponente(s) abaixo assinado(s), participante(s) da licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, n° 014/2013-000008, por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, obrigando a licitante que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando
expressamente, ao direito de recurso da fase de classificação de propostas e ao respectivo prazo e concordando
com o prosseguimento do procedimento licitatório.

RIO MARIA - PA, 11 de Fevereiro de 2013

P A R T I C I P A N T E ( S ) DO CERTAME

MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DESPACHO

Assessoria jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório n° 014/2013-000008 na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, que versa sobre Contratação de empresas para prestar serviços de
assessória comunicação, imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e
carro de som volante, para análise, e demais providências cabíveis.

RIO MARI

NIVA

de Fevereiro de 2013

LA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MAKIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA M U N I C I P A L DE RIO MARIA

PARECER JURÍDICO

LICITAÇÃO N° : 014/2013-000008

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS

TIPO : menor preço

OBJETO : Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

Compareceram ao processo licitatório a(s) licitante(s) MÍDIA MIX PRODUÇÕES,
JORNALISMO E MARKTING LTDA cumprindo, assim o aspecto formal adotado pela(o) SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Os preços efertados pelo(s) licitante(s) são os que se seguem: MÍDIA MIX PRODUÇÕES,
JORNALISMO E MARKTING LTDA, com o valor total de R$ 420.650,00(Quatrocentos e Vinte Mil,
Seiscentos e Cinquenta Reais)

Somos favoráveis à Homologação e a Adjudicação em favor do(s) licitante(s) MÍDIA MIX
PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, com o valor total de R$ 420.650,00(Quatrocentos e
Vinte Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais), por ter(em) apresentado(s) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a
administração.

RIO MARIA - PA, 15 de Fevereiro de 2013

U.*
Assessória Jurídica

ILAIRGOMÉ.
f Prefeitura de Rio Maria -PA \. Jurídico

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

DESPACHO

DA : COMISSÃO DE LICITAÇÃO
À(O) : Exm°(a) Sr°(a)ORIBES PRIMO DE FREITAS
ASSUNTO.: COMUNICAÇÃO (FAZ)

Senhor(a) Ordenador(a),

Com o presente submetemos a apreciação de V. Sá., a documentação correspondente à licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 014/2013-000008, de 23 de Janeiro de 2013 da(o) SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, referente a Contratação de empresas para prestar serviços de assessória
comunicação, imprensa e planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som
volante, tendo como proponente a(s) seguinte(s) licitante(s): MÍDIA M1X PRODUÇÕES, JORNALISMO E
MARKTING LTDA, com o valor total de R$ 420.650,00(Quatrocentos e Vinte Mil, Seiscentos e Cinquenta
Reais)

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e
elaboração do MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) seguinte(s)
licitante(s) foi( ram ) vencedore(s) pôr apresentarem ) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração,
MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, com o valor total de R$ 420.650,00
(Quatrocentos e Vinte Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais).

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as exigência
legais, remetemos o presente processo para que V. Sá., promova o que couber.

RIO MARIA - PA, 1 1 de Fevereiro de 2013

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presidente NIVALDO FERREIRA DA PAIXÃO E SILVA

Secretário ANTÓNIO EDSON CAMINHA GOMES

Membro JOÁS FERREIRA BATISTA

AV. RIO MARIA N 660 CKNTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de RIO MARIA, através da(o)
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento
das propostas de que trata o processo licitatório n° 014/2013-000008 que teve como objetivo a seleção da melhor
proposta para Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante. Foi em toda sua
tramitação atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório n° 014/2013-
000008 e ADJUDICO à(s) proponente(s) MÍDIA M1X PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA,
com o valor total de R$ 420.650,00(Quatrocentos e Vinte Mil , Seiscentos e Cinquenta Reais)., vencedora(s)
desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume.

RIO MARIA - PA, 15 de Fevereiro de 2013

ORIBES PRIMO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-1'A



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n° 014/2013-
000008. Objeto: Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante. Vencedor(es):
MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, com o valor total de R$ 420.650,00
(Quatrocentos e Vinte Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais).. Conforme mapa comparativo anexado aos autos.
Homologo a Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 - ORIBES PRIMO DE FREITAS. 15 de Fevereiro de 2013.

RIO MARIA^J^, J.Í de Fevereiro de 2013

[RA DA PAIXÃO E SILVA
Confissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MA1Í1A N 660 CK1NTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações dessa
Municipalidade, o aviso de homologação e adjudicação originária do processo licitatório na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008, cujo vencedor(es) foi(ram): MÍDIA MIX PRODUÇÕES,
JORNALISMO E MARKTING LTDA, com o valor total de R$ 420.650,00(Quatrocentos e Vinte Mil,
Seiscentos e Cinquenta Reais).

RIO MARIA - PAy 11 de Fevereiro de 2013

A/v'

NlVALD</?I?HREíftA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de RIO MARIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA,
convoca MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA para assinatura do contrato
decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

RIO MARTA -. de Fevereiro de 2013

NIVALDÇXFERREfRA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de RIO MARIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA,
convoca MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA para assinatura do contrato
decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

RIO MARIA - PA_Í5 de Fevereiro de 2013

DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MAKIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de RIO MARIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA,
convoca MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA para assinatura do contrato
decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

RIO MARIA - de Fevereiro de 2013

DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CKNTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RfO MARIA

CONTRATO N° 20130042

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RIO MARIA, através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ-MF, N° 04.144.176/0001-78, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ORIBES PRIMO DE FREITAS, SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, portador do CPF n° 260.774.852-68, residente na AV. RIO MARIA, 660
CENTRO, e do outro lado MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, CNPJ
09.263.696/0001-13, com sede na Av. Rio Maria, 1059, Centro, RIO MARIA-PA, CEP 68530-000, de agora em
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). IDELSON GOMES DA
SILVA, residente na AVENIDA RIO MARIA N° 1059, CENTRO, RIO MARIA-PA, CEP 68530-000, portador
do(a) CPF 623.313.022-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento,
divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório
n° 014/2013-000008 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património do CONTRATANTE
ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhes e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do
fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a)
TOMADA DE PREÇOS n° 014/2013-000008.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

r#íf ""ti PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 15 de Fevereiro de 2013 extinguindo-se em 30 de
Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as
seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião
do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregular idades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente
do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram
aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8. l - O valor do presente contrato é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), não sofrendo reajuste durante
a vigência do contrato.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentaria Exercício 2013 Atividade 1301.041220002.2.009 Manutenção Secretaria de Administração ,
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.93, no valor
de R$ 94.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

A V. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de
contratos e disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RIO MARIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

RIO MARIA-PA, 15 de Fevereiro de 2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ(MF) 04.144.176/0001-78

CONTRATANTE

MÍDIA MIX PRQnnçfíS JftRNAl4ÃttfO E MARKTING LTDA
CNPJ 09.263.696/0001-13

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

2.

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CONTRATO N° 20130043

Peto presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RIO MARIA, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 04.144.176/0001-78, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSÉ WANDERLEY BARBOSA MILHOMEM,
SECRETARIO MUL. DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n° 244.185.952-87, residente na AV. 18, 18, e do
outro lado MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKT1NG LTDA, CNPJ 09.263.696/0001-13,
com sede na Av. Rio Maria, 1059, Centro, RIO MARIA-PA, CEP 68530-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). IDELSON GOMES DA SILVA, residente na
AVENIDA RIO MARIA N° 1059, CENTRO, RIO MARIA-PA, CEP 68530-000, portador do(a) CPF
623.313.022-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento,
divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório
n° 014/2013-000008 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património do CONTRATANTE
ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do
fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a)
TOMADA DE PREÇOS n° 014/2013-000008.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RÍO MARIAwasà

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretívas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Piscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 15 de Fevereiro de 2013 extinguindo-se em 30 de
Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1, Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as
seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião
do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente
do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram
aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 163.325,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e vinte e cinco
reais), não sofrendo reajuste durante a vigência do contrato.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentaria Exercício 2013 Atividade 1514.121220005.2.014 Manutenção da Secretaria de Educação ,
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor
de R$ 163.325,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de
contratos e disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RIO MARIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

RIO MARIA-PA, 15 de fevereiro de 2013
f

FUN
. 1 44. 1 76/000 1

CONTRATANTE

MÍDIA MIX E MARKTING LTDA
CNPJ 09.63.696/0001-13

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

I. 2.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CONTRATO N° 20130044

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RIO MARIA, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N° 34.668.962/0001-35, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) SILVANIA BARROS DIAS, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n° 889.363.331-00, residente na Rua 09, e do outro lado MÍDIA
MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, CNPJ 09.263.696/0001-13, com sede na Av. Rio
Maria, 1059, Centro, RIO MARÍA-PA, CEP 68530-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
neste ato representado pelo(a) Sr(a). IDELSON GOMES DA SILVA, residente na AVENIDA RIO MARIA N°
1059, CENTRO, RIO MARÍA-PA, CEP 68530-000, portador do(a) CPF 623.313.022-00, têm justo e contratado
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e planejamento,
divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório
n° 014/2013-000008 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património do CONTRATANTE
ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhes e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do
fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a)
TOMADA DE PREÇOS n° 014/2013-000008.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 15 de Fevereiro de 2013 extinguindo-se em 30 de
Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as
seguintes penalidades:

- Advertência;
Multa;

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
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descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião
do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente
do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram
aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 163.325,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e vinte e cinco
reais), não sofrendo reajuste durante a vigência do contrato.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentaria Exercício 2013 Atividade 2402.101220008.2.070 Manutenção da Secretaria de Saúde ,
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor
de R$ 163.325,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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~^ Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
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11 .1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de
contratos e disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RIO MARIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

RIO MARIA-PA, 15 de Fevereiro de 2013

FUNDCHJTIUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ(MF) 34.668.962/0001-35

CONTRATANTE

MÍDIA O E MARKTING LTDA
CNPJ 09.263.696/0001-13

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. 2.

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° : 20130042

ORIGEM : TOMADA DE PREÇOS N° 014/2013-000008

CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADA(O) : MÍDIA M1X PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

OBJETO : Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

VALOR TOTAL : R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2013 Atividade 1301.041220002.2.009 Manutenção Secretaria
de Administração , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento
3.3.90.39.93, no valor de R$ 94.000,00

VIGÊNCIA : 15 de Fevereiro de 2013 a 30 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA : 15 de Fevereiro de 2013
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° : 20130043

ORIGEM : TOMADA DE PREÇOS N° 014/2013-000008

CONTRATANTE : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA(O) : MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

OBJETO : Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

VALOR TOTAL : R$ 163.325,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e vinte e cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2013 Atividade 1514.121220005.2.014 Manutenção da
Secretaria de Educação , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 163.325,00

VIGÊNCIA : 15 de Fevereiro de 2013 a 30 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA : 15 de Fevereiro de 2013
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

EXTRAIO DE CONTRATO

CONTRATO N° : 20130044

ORIGEM : TOMADA DE PREÇOS N° 014/2013-000008

CONTRATANTE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA(O) : MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA

OBJETO : Contratação de empresas para prestar serviços de assessória comunicação, imprensa e
planejamento, divulgação de matérias e vinhetas em jornal e televisão e carro de som volante

VALOR TOTAL : R$ 163.325,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e vinte e cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2013 Atividade 2402.101220008.2.070 Manutenção da
Secretaria de Saúde , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento
3.3.90.39.99, no valor de R$ 163.325,00

VIGÊNCIA : 15 de Fevereiro de 2013 a 30 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA : 15 de Fevereiro de 2013

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20130042, firmado entre a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA,
referente ao processo licitatóno na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

RIO MARIA -WA, 15 de Fevereiro de 2013

LEIRA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20130043, firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, referente ao processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° O! 4/2013-000008.

RIO MARIA - PA, l:i de Fevereiro de 2013

LA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CKNTRO RIO MARIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20130044, firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE e MÍDIA MIX PRODUÇÕES, JORNALISMO E MARKTING LTDA, referente ao processo licitatório
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 014/2013-000008.

RIO MARIA - PA, 15 de Fevereiro de 2013

IRA DA PAIXÃO E SILVA
Comissão de Licitação

Presidente

AV. RIO MARIA N 660 CENTRO RIO MARIA-PA
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